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                                           EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATORIO Nº 125/2023    PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2023 
REGISTRO DE PREÇO N° 053/2023 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 125/2023. 
 
INTERESSADO: DEPARTAMENTO DE SECRETARIA DE SAUDE, SECRETARIA DE OBRAS, SECRETARIA 
DE EDUCAÇAO, SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL, DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO. 
 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 045/2023. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO EM GERAL, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE OBRAS E DIVERSOS SETORES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL, CONFORME DEMANDA DO MUNICIPIO. PARTE II. 
 
TIPO: MENOR PREÇO  POR ITEM. 
 
HORÁRIO DE CREDENCIMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: DAS 08H20MIN ATÉ AS 08H30MIN, E 
ABERTURA DA SESSÃO AS 08H30MIN, DIA 29 DE JUNHO DE 2023.  
 
LOCAL DA SESSÃO: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Munhoz, à Praça José Teodoro 
Serafim, 400, centro da cidade de Munhoz-MG. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal n° 10.520/02, Decreto 
Municipal 043, de 20 de agosto de 2010. 

 

I – PREÂMBULO 

 
1.1. O Município de Munhoz, com endereço na Praça José Teodoro Serafim, 400, Centro, CEP 37620-000, CNPJ 
18.675.934/0001-99, isento de inscrição estadual, torna pública a abertura do Processo Licitatório nº 125/2023, na 
modalidade Pregão Presencial nº 045/2023,  Registro de Preço n° 053/2023 do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, em 
atendimento a Secretarias da Prefeitura Municipal de Munhoz/M.G, conforme descrição das especificações técnicas e demais 
disposições do Anexo I que é parte integrante deste edital, regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto nº 
043/10, de 20 de Agosto de 2010, Lei Federal nº 8.666/93, de 21/06/93, e alterações posteriores, e demais condições fixadas 
neste instrumento convocatório.  
 
1.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo servidor do Município de Munhoz, Rafaela Maria Garcia, designado Pregoeiro, e a 
Equipe de Apoio pelos servidores Luciene Cândida da Silva, Diego da Silva Lourenço e Izolina Dina Garcia designados pela 
Portaria nº 168 de 24 de fevereiro 2021. 
 
1.3. O edital poderá ser retirado no setor de Compras e Licitações na Prefeitura Municipal no horário das 9h às 

11h e das 14h às 16h, para passar em pen-drive a cotação da proposta digital ou solicitar via e-mail 
licitacaomunhoz2022@gmail.com, o interessado deverá trazê-lo para reprodução. 

 
 

II - OBJETO 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, EM ATENDIMENTO 
A SECRETARIA DE OBRAS E DIVERSOS SETORES DA PREFEITURA MUNICIPAL, CONFORME DEMANDA DO MUNICIPIO. PARTE II. 

 
 
2.1.  O contrato terá vigência de 01 (um) ano a contar da data de sua assinatura. 
 
2.2- A entrega dos objetos se dará no estabelecimento almoxarifado que fica na garagem municipal 
situada a Rua Vereador Romeu Mncinelli, centro de Munhoz, MG,CEP  37620-000. 
 
 

III- CONSULTA AO EDITAL E ESCLARECIMENTOS 

 

3.1- Copia deste edital encontra-se disponível na sede da Prefeitura Municipal de Munhoz-MG, no Setor de Compras e 

Licitações, no horário das 09h00min às 11h00min e das 13h00min às 16h00min, podendo ser solicitada via e-mail 

licitacaomunhoz2022@gmail.com ou site eletrônico HTTP://munhoz.mg.gov.br  

mailto:licitacaomunhoz2022@gmail.com
http://munhoz.mg.gov.br/
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3.2- Os representantes que tiverem interesse em participar do certame obrigam-se a acompanhar as 

publicações referentes ao processo no Diário Oficial do Município, com vista a possíveis alterações e avisos.  

3.3- Impugnações aos termos do Edital poderão ser interpostas por qualquer pessoa, jurídica ou física, via fax, e-mail e 

correio  protocolizadas na sede do Departamento de Compras e Licitações, sito no Paço Municipal estabelecido à Praça José 

Teodoro Serafim, 400, Centro de Munhoz-MG, CEP 37.620-000, em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para 

abertura das propostas, dirigidas ao Pregoeiro, que deverá decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias da data de seu 

recebimento. 

 

3.3.1- Será aceito pedido de impugnação ao edital via e-mail, correio, sendo que os interessados em impugnar o edital, 

deverão fazê-lo somente no endereço e no prazo supramencionado no item 3.3 deste Edital; 

 

3.3.2 – Acolhida a impugnação contra o Edital, será designada nova data para realização do certame, dando conhecimento 

aos interessados. A mesma será enviada ao impugnante via e-mail, e será divulgada para todos os interessados. 

 

IV - DA PARTICIPAÇÃO 

 
4.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto licitado, que atendam às condições de 
habilitação estabelecidas neste instrumento convocatório. 
 
4.1.1 - Participam da sessão oficial do pregão presencial os representantes efetivamente credenciados. 
 
4.2 - Não poderá participar da presente licitação empresa: 
  
4.2.1 - Suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração, ou declarada inidônea para licitar ou contratar com 
a Administração; 
 
4.2.2 - Com falência declarada, em liquidação judicial ou extrajudicial; 
 
4.2.3 – Que tenha funcionário ou membro da Administração do Município de Munhoz, mesmo subcontratado, como dirigente, 
acionista detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, controlador ou responsável técnico. 
 
4.2.4- Empresas estrangeiras que não tenham sede e administração no país; 
 
4.2.5- Que estejam inseridas nas hipóteses do art. 9° da Lei Federal 8.666/93. 
 
4.3 - A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo descumprimento, se 
sujeita às penalidades cabíveis. 
 

V-DO CREDENCIAMENTO  

 
Horário de credenciamento e entrega dos envelopes: DAS 08H20MIN até às 08h30, e abertura da sessão: 08H30min, 
do dia 29 de JUNHO de 2023.  
 
5.1 - Para fins de credenciamento junto ao Pregoeiro, a Licitante deverá enviar um representante munido de documento que 
o credencie à participação, respondendo este pela representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, 
identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente, bem como de documento que o indica a 
participar deste procedimento licitatório e que contenha autorização para responder por sua representada (Licitante); 
 
5.1.1 - Como documento válido de indicação para credenciamento somente será aceito Instrumento Público de Procuração 
ou Instrumento Particular com firma reconhecida, outorgando, ao representante, poderes gerais para a prática de todos os 
atos inerentes ao Pregão, especialmente para formular ofertas e lances de preços, em nome da empresa representada. No 
Anexo II encontra-se um modelo de Carta de Credenciamento para atender essa exigência; 
 
5.1.2 – Cópia autenticada ou cópia simples com a apresentação do original do contrato social e/ou outro documento 
constitutivo, devidamente registrado em cartório. 
 
5.1.3 - Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da Licitante, deverá apresentar cópia do respectivo estatuto ou contrato 
social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações, conjuntamente com o documento 
de identidade. 
 
5.1.4- Cópia autenticada ou cópia simples com a apresentação do original do documento de identidade do sócio 
administrador, proprietário ou dirigente da empresa.  
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5.1.5- Por ocasião do credenciamento, os licitantes deverão apresentar declaração dos interessados ou 
seus representantes de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação a teor do art. 4º, inciso VII 

da Lei Federal nº 10.520 de 17/07/02, conforme modelo Anexo VII. 
 
5.2 - O credenciamento é condição obrigatória para que o representante possa atuar na etapa de oferecimento de lances 
verbais neste Pregão (Art. 11, inc. IV do Decreto nº 3.555 de 08/08/2000); 
 
5.3 - Se, após o credenciamento, o representante da Licitante se ausentar da sala em que se realiza a sessão, o processo 
não será suspenso e caso se faça necessária à participação do mesmo e este estiver ausente, será reputada sua 
desistência. O retorno posterior do representante ausente não implicará no refazimento dos atos praticados em sua ausência, 
sendo considerados convalidados. 
 
5.4 - Os documentos apresentados deverão ser entregues em original ou por qualquer processo de cópia legível e 
autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração.  
 
5.5 - A Procuração e documentos enumerados no item 5.1.2 e 5.1.3, e subitens, deverão ser entregues separadamente dos 
envelopes 01 (proposta de preços) e 02 (habilitação). 
 
5.6 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 
 
5.7 - Os documentos relacionados no subitem 5.1.2 e 5.1.3 não precisarão constar no envelope de “Habilitação”, se tiverem 
sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 
 
5.8 – A licitante vencedora, por ocasião da assinatura do contrato, se desejar ser representada por procurador, deverá 
apresentar no ato de subscrição instrumento procuratório público ou particular, com firma reconhecida, com poderes 
específicos para assinar contrato. 
 
5.8.1 – Não será admitida procuração com poderes gerais que não guardem especificidade com o Certame em referência. 
 
5.9. As licitantes que se enquadrarem como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar 
nº 123/2006, deverão comprovar essa condição mediante apresentação de certidão expedida pela Junta Comercial de seu 
domicílio, conforme o Art. 8º da Instrução Normativa nº 103 do Departamento Nacional de Registro do Comércio, de 
30/04/2007, sob pena de não receber tratamento previsto na Lei Complementar 123/2006.  

5.10. O credenciamento do licitante ou de seu representante legal junto ao Pregoeiro implica a responsabilidade legal pelos 
atos praticados e a presunção de sua capacidade legal para realização das transações inerentes ao Pregão Presencial. 
 

VI- APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E  
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
6.1. Os documentos de Habilitação e Proposta Comercial deverão ser entregues ao Pregoeiro na abertura da sessão pública 
deste certame, em envelopes distintos, opacos, colados e indevassáveis, sob pena de desqualificação, contendo em sua 
parte externa, as seguintes informações: 
 

AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE MUNHOZ 
PROCESSO LICITATORIO Nº 125/2023    PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2023 

REGISTRO DE PREÇO N° 053/2023 
 “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 

 

AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE MUNHOZ 
PROCESSO LICITATORIO Nº 125/2023    PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2023 

REGISTRO DE PREÇO N° 053/2023 
“PROPOSTA COMERCIAL” 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 

 
6.2- A Prefeitura Municipal de Munhoz não se responsabilizará pela entrega em locais diversos ou pessoas diferentes das 
indicadas neste Edital. 
 

VII - PROPOSTA COMERCIAL 

 
7.1.– A proposta deverá conter a especificação clara e detalhada do objeto a ser fornecido, rigorosamente de acordo com as 
exigências constantes deste edital e anexos, não se admitindo propostas alternativas, atendendo aos seguintes requisitos;  
 
7.1.1. Menor preço por item, com no máximo 02 (duas) casas decimais. Deverão estar incluídos no preço total ofertado 
todos os custos do frete, materiais, mão-de-obra, ICMS, e outros encargos que venham incidir na aquisição, abrangendo, 
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assim, todos os custos com materiais necessários à execução do objeto em perfeitas condições de uso e 
a manutenção destas condições durante o prazo de contrato. 

 
7.1.2.  Número do Pregão e do Processo Licitatório; 
 
7.1.3. Estar datilografada ou impressa por processo eletrônico, em 01 (uma) via em papel timbrado da licitante, redigida em 
língua portuguesa, em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada a última folha e 
rubricada as demais; 
 
7.1.4.  A razão social do licitante, o endereço completo, número de inscrição no CNPJ, o número do telefone, fac-símile e e-
mail, quando houver, bem como o número de sua conta corrente, o nome do banco e a respectiva agência onde deseja 
receber os seus créditos; 
 
7.1.5.  Prazo de validade que deverá ser de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua apresentação; 
 
7.1.6. Declaração expressa de estarem incluídos nos preços propostos todos os impostos, taxas e encargos devidos, bem 
como quaisquer outras despesas diretas, como fretes e indiretas incidentes na entrega do objeto deste edital; 
 
7.1.7. O nome e a qualificação do preposto autorizado a firmar contrato de expectativa de fornecimento, ou seja, nome 
completo, endereço, CPF, carteira de identidade, estado civil, nacionalidade e profissão, informado ainda qual o instrumento 
que lhe outorga poderes para firmar o referido contrato (Contrato Social ou Procuração);  
 
7.1.8. O prazo de entrega dos objetos será 30 (trinta) dias corridos - contado do envio da Ordem de Fornecimento.  
 
7.1.9 – A licitante somente poderá retirar sua proposta mediante requerimento escrito ao pregoeiro, antes da abertura do 
respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
 
7.1.10 – Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
7.1.11 – Nos preços cotados deverão estar incluídos todas as despesas necessárias à execução do objeto desta licitação 
sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Munhoz, tais como fretes, tributos, encargos sociais e previdenciários. 
 
7.1.12 – A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste será interpretada como não 
existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas. 
 
7.1.13 - A proposta de preços deverá ser apresentada em CD ou pen drive, juntamente no envelope 02 
“PROPOSTA COMERCIAL. 

 

7.1.14- A proposta da empresa deverá ser cadastrada no programa de cotação que deverá (caso queira) ser retirado 
no Departamento de Licitação, onde o representante da empresa deverá trazer pen drive para a gravação do 
programa ou solicitar via e-mail licitacaomunhoz2022@gmail.com. Após o cadastro de todos os produtos, a 
empresa deverá imprimir o arquivo gerado e entregar dentro do envelope de proposta, juntamente com o pen drive 
do programa e ainda o Anexo IV do presente edital (proposta comercial), sendo que este também deverá estar 
devidamente preenchido com os preços ofertados pela empresa e assinado pelo representante legal da mesma. O 
Arquivo (o programinha) estará disponível no site da Prefeitura Municipal de Munhoz para ser baixado junto com os 
documentos do edital.  
 

 

VIII- DA GARANTIA 

 
8.1 A garantia será prestada de acordo com as condições de garantia as disposições do Código Civil e do Código de Defesa 
do Consumidor. 
 

IX – PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 

 
9.1 No horário e local indicado no preâmbulo será aberta a sessão de processamento do Pregão, iniciando-se com o 
credenciamento dos interessados em participar do certame.  
 
9.2 Após o credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro a Declaração de cumprimento das condições de 
habilitação - Anexo VI – Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, esta 
última caso seja necessário (Fora do envelope)- Anexo VII e, em envelopes separados, a Proposta de Preços 
(ENVELOPE Nº 01) e os Documentos de Habilitação (ENVELOPE Nº 02).  
 
9.3 Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos Licitantes.  
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9.4 A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:  

a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital.  
b) Que apresentem preço excessivo ou manifestamente inexeqüível.  
 
9.5 No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas, procedendo-se às 
correções no caso de eventuais erros, tomando-se como correto o preço unitário, que deverá ser grafado também por 
extenso. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.  
 
9.6 As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes critérios:   
a) para efeito de seleção será considerado o  menor preço por item.  
b) no caso de empate entre duas ou mais propostas, será efetuado sorteio, para ofertar lances, com a participação de todas 
as licitantes.  
c) No caso de empate entre duas ou mais propostas e, após obedecido o disposto no § 2º do art. 3º da Lei n.º 8.666/93, o 
vencedor será escolhido mediante sorteio público, salvo se houver na margem de 5% (cinco por cento) sobre o menor preço 
alguma microempresa ou empresa de pequeno porte, que deverá ser convocada para apresentar nova proposta, de preço 
inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos, sob pena de preclusão, conforme 
reza o artigo 44 §2º c/c o artigo 45, § 3º da Lei Complementar 123/06.  
 
9.7 O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma seqüencial, a 
partir do autor da proposta de menor lance e os demais em ordem crescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no 
caso de empate de preços.  
 
9.8 Os lances deverão ser formulados em valores distintos e crescentes, inferiores à proposta de maior desconto.  
 
9.9 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão da licitante da etapa 
de lances verbais e a manutenção do ultimo lance apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas.  
 
9.10 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a Licitante desistente às penalidades previstas neste 
Edital.  
 
9.11 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da formulação de 
lances.  
 
9.12 Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas dos licitantes que efetuaram lances ou não, na ordem 
crescente dos valores.  
 
9.13 O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de maior desconto com vistas à aumento do mesmo.  
 
9.14 Após a negociação se houver, o Pregoeiro examinará, com auxílio da equipe de apoio, a aceitabilidade do maior 
desconto e a compatibilidade do objeto proposto com o especificado no Edital, decidindo motivadamente a respeito. 
  
9.15 A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das propostas, apurados 
mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será juntada aos autos por ocasião do julgamento.  
 
9.16 Considerada aceitável a oferta de menor preço por item, será aberto o envelope contendo os documentos de habilitação 
de seu autor.  
 
9.17 Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o licitante será habilitado e declarado 
vencedor do certame.  
 
9.18 Não se admitirá proposta que apresentar preços incompatíveis com o mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que este Pregão não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem aos materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
 
9.19 Se a oferta não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências para a habilitação, o Pregoeiro examinará a 
oferta subseqüente de maior desconto, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, 
verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos 
requisitos, caso em que será declarado vencedor.  
 
9.20 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, será 
assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos Licitantes presentes. 
 

X - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
10.1. Anexo IX - Declaração de Responsabilidade Entrega dos Itens. 
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10.1.2. O licitante que ofertar o melhor preço deverá apresentar o Certificado de Registro Cadastral – 

CRC, desde que possua a mesma linha de fornecimento do objeto licitado, para fins de habilitação no certame. 
 
10.1.3. O licitante que apresentar o CRC deverá apresentar ainda, os seguintes documentos: 
 
10.2.1 - Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador nas situações previstas no inciso XXXIII do art. 7º 
da Constituição Federal, assinada pelo representante legal do licitante, quando esta não constar do CRC; 
 
10.2.2 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, ficando 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 
10.3. Na hipótese dos documentos relacionados no item 9.4 deste Título, indicados no CRC, estarem com os prazos 
vencidos, deverão ser apresentados novos documentos, em vigor.  
 
10.4. O licitante que não apresentar o CRC deverá apresentar a documentação discriminada a seguir: 
 
10.4.1. Prova de habilitação jurídica: 
 
10.4.1.1. Cópia da cédula de identidade do representante legal da empresa; 
 
10.4.1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
10.4.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
 
10.4.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
 
10.4.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
10.4.2. Prova de regularidade fiscal, conforme o caso: 
 
10.4.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 
10.4.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
10.4.2.3. Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio; 
 
10.4.2.4. Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio; 
 
10.4.2.5. Prova de regularidade fiscal para com tributos e contribuições federais; 
 
10.4.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, emitida pela Caixa Econômica 
Federal; 
 
10.4.2.7. Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSS) – CND; 
 
10.4.2.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa de débitos trabalhistas, nos termos da Lei n° 12.440/11. 
 
10.4.2.9. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 
10.4.2.10. Havendo alguma restrição para comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à microempresa ou empresa 
de pequeno porte o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial será o momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame (subitem 8.4.6), para comprovação da regularização da documentação. 
 
10.4.3. Prova de regularidade econômico-financeira: 

 
10.4.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da licitante, emitida, no máximo, 60 
(sessenta dias) antes da data fixada para abertura da proposta. 
 
10.4.4. Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador nas situações previstas no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, assinada pelo representante legal do licitante. 
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10.4.5. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo de 

habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 
10.4.6. Prova de qualificação técnica:  
 
10.4.6.1. Comprovação de fornecimento de bens similares em características, quantidades e prazos ao objeto da licitação, 
mediante apresentação de atestado (s) fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
 
10.5. Os documentos exigidos neste instrumento convocatório poderão ser apresentados em original ou por qualquer 
processo de cópia legível, autenticada por cartório competente, com exceção dos extraídos pela internet. 
 
10.5.1. Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais sejam apresentados ao 
Pregoeiro ou à Equipe de Apoio para autenticação, após a protocolização; 
 
10.5.2. Os documentos mencionados neste Título não poderão ser substituídos por qualquer tipo de protocolo, ou 
apresentados por meio de fitas, discos magnéticos e filmes. 
 
10.6. Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor, excetuado a certidão 
negativa de concordata e falência deverão ser datados dos últimos 60 (sessenta) dias até a data de abertura do Pregão. 
 
10.7. A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo com o previsto neste Título 
inabilitará o licitante, sendo aplicado o disposto no subitem 9.4.7. 
 
10.8. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se original a ser substituído por 
cópia reprográfica autenticada. 
 
10.9. Na eventualidade da empresa licitante possuir filial, a documentação a ser apresentada deverá ser pertinente apenas à 
empresa matriz ou à empresa filial participante, ficando desde já ressaltado que a contratação se efetivará com a pessoa 
jurídica ofertante da documentação em comento.  
 
10.10. Os documentos relacionados no subitem 10.4.1.1. a 10.4.1.5 não precisarão constar no envelope de “Habilitação”, se 
tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 
 

XI – IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 

 
11.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, cuja 
síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, 
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, na sala da Comissão Permanente 
de Licitação. 
 
11.1.1. As razões e contrarrazões deverão ser apresentadas exclusivamente mediante protocolo, na sede da Prefeitura 
Municipal de Munhoz, no horário das 13h às 16h30min, sendo aceitos quaisquer outros meios de interposição, tais como, e-
mail ou correio. 
 
11.2. O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do Pregão, as quais serão reduzidas a termo na 
respectiva Ata, ficando todos os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões no prazo de 03 (três) 
dias úteis, contados da lavratura da Ata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
11.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso. 
 
11.4. Os recursos deverão ser decididos no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
11.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
11.6. O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos deste órgão e comunicado a todos os 
licitantes via e-mail ou correio eletrônico. 
 
11.7. Serão aceitos recursos e impugnações previstos nas Leis Federais nº. 10.520/02 e 8.666/93, os quais deverão ser 
exclusivamente protocolados na sede da Prefeitura Municipal de Munhoz e-mail ou por correios. 
 
11.8. Serão aceitos impugnações e recurso enviado via e-mail, correio, ou qualquer outro meio de comunicação, por 
representante que comprove poder de representação legal. 
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X II– ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
12.1 - Inexistindo manifestação recursal o Pregoeiro registrará o preço do licitante vencedor, bem como das demais 
empresas que desejarem registrar ao mesmo preço da primeira, com a homologação do resultado pela Autoridade 
competente. 
 
12.2 - Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade 
Competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

 

XIII - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
13.1. A adjudicatária que, convocadas no prazo de validade de sua proposta, deixar de entregar documentos solicitados ou 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao Contratado o impedimento de licitar 
e contratar com a Prefeitura Municipal de Munhoz pelo prazo de até 05 (cinco) anos, e, quando suspenso, descredenciado 
dos sistemas de cadastramento onde estiver inscrita, sem prejuízo das multas aplicáveis e demais cominações legais. 
 
13.2. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da CONTRATADA, 
sujeitando-se as seguintes penalidades: 
 
13.2.1 - Advertência, que será aplicada sempre por escrito; 
 
13.2.2- Multa: 
 
a)- 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega, até o 30°(trigésimo) dia, sobre o valor da orem de 
fornecimento  não entregue; 
 
b) – 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo contratual, no caso de atraso na entrega superior a 30 (trinta) dias, com a 
conseqüente rescisão contratual; 
 
c) – 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso da adjudicatária, injustificadamente, desistir do mesmo ou causar 
a sua rescisão. 
 
13.2.3 - Rescisão unilateral do Contrato sujeitando-se a CONTRATADA ao pagamento de indenização à CONTRATANTE por 
perdas e danos; 
13.2.4 - Suspensão temporária do direito de licitar com o Município de Munhoz; 
13.3.5 - Indenização à CONTRATANTE da diferença de custo para contratação de outro licitante; 
13.4.6 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no prazo não superior a 05 
(cinco) anos. 
13.5 - As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da 
infração, facultada ampla defesa a CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 
 

XIV- CONTRATAÇÃO 

 
14.1 - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da proposta vencedora será convocado para firmar a 
Contrato – Anexo V, sob pena de decair do direito ao mesmo sem prejuízo de outras sanções, que, depois de cumpridas os 
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 
14.2. O contrato deverá ser firmado por representante legal do detentor ou por procurador com poderes para tal, mediante 
comprovação através de contrato social ou instrumento equivalente a procuração com firma reconhecida em cartório, 
respectivamente, juntamente com a cópia de cédula de identidade ou documento equivalente.  
14.3 - O adjudicatário deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para habilitação para assinar o 
Contrato. 
14.4 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da assinatura da ata de registro de preços e/ou o contrato 
de compromisso de fornecimento, ou recuse-se a assiná-los, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a 
ordem de classificação, para firmar o contrato de compromisso de fornecimento. 
14.5 - O representante legal da proposta vencedora deverá assinar a Ata de Registro de Preços e/ou o contrato de 
compromisso de fornecimento, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar do recebimento da 
comunicação, sob pena das sanções previstas na Lei 8.666/93. 
14.6 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços ou do contrato ou 
instrumento equivalente, decorrente desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para 
tal e devidamente fundamentada. 
14.7 - Se a empresa considerada vencedora deixar de assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
do recebimento da convocação, sem que tenha solicitado prorrogação de prazo mediante justificativa, por escrito, e aceita 
pelo Município de Munhoz, poderão ser convocados os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
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igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, podendo optar por revogar a 
licitação, nos termos do art. 64, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

14.8 – A Ata de Registro de Preço se sujeita aos termos e condições de alterabilidade previstos no Decreto Municipal nº. 
043/2010 que instituiu o Registro de Preços.   
 

XV– PAGAMENTO 

 
15.1 - A dotação orçamentária para o exercício de 2023, destinada ao pagamento do objeto licitado está prevista e indicada 
no processo pela área competente do Município de Munhoz, sob as rubricas: 

Ficha Projeto/atividade (ação) Natureza da Despesa Dotações 

39 Manuencao atividades Sec 
Administaçao 

Material de consumo 02.02.04.122.0001 2.007   33.90.30 

50 Manutençao Convenio Policia 
Militar 

Material de consumo 02.02.06.181. 0001 2.001   33.90.30 

53 Manutençao Convenio Policia 

Civil 
Material de consumo 02.02.06.181 0001 2.002    33.90.30 

05 Manutençao Atividades Gabinete 
do Prefeito 

Material de consumo 02.01.04.122.0001 2.004   33.90.30 

503 Manutençao ações Proteçao 
social basica 

Material de consumo 02.08.08.244.0020 2.062   33.90.30 

504 Manutençao ações Proteçao 
social basica 

Material de consumo 02.08.08.244.0020 2.062   33.90.30 

505 Manutençao ações Proteçao 

social basica 
Material de consumo 02.08.08.244.0020 2.062   33.90.30 

457 Manutençao ativades sec. 
Assistência social 

Material de consumo 02.07.08.122.0019 2.003   33.90.30 

470 Manutençao serviços conselho 
tutelar 

Material de consumo 02.07.08.243.0021 2.034   33.90.30 

416 Manutençao serviços obras em 
geral 

Material de consumo 02.06.15.451.0016 2.130   33.90.30 

417 Manutençao serviços obras em 

geral 
Material de consumo 02.06.15.451.0016 2.130   33.90.30 

178 Manutençao ações ensino 
fundamental 

Material de consumo 02.04.03.12.361.006 2.012  33.90.30 

179 Manutençao ações ensino 
fundamental 

Material de consumo 02.04.03.12.361.006 2.012  33.90.30 

224 Manutençao atividades secretaria 
de educaçao 

Material de consumo 02.04.06.12.122.0003 2.161  33.90.30  

287 Manutençao ações de atenção 

primaria da saude 
Material de consumo 02.05.01.10.301.0013 2.023   33.90.30 

288 Manutençao ações de atenção 
primaria da saude 

 
Material de consumo 

02.05.01.10.301.0013 2.023   33.90.30 

289 Manutençao ações de atenção 
primaria da saude 

 
Material de consumo 

02.05.01.10.301.0013 2.023   33.90.30 

376 Manutençao atividades secretaria 
de saude 

 

Material de consumo 

02.05.02.10.122.0013 2.063   33.90.30 

05 Manutençao Atividades Gabinete 

do Prefeito 
Material de Consumo 02.01.04.122.0001 2.004   33.90.30 

 
15.1.1. Valor estimado/previsto da contratação p/ o objeto do presente Pregão Presencial R$ 5.116.447,19 (cinco milhões, 
cento e dezesseis mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e dezenove centavos). 
15.2 - Os pagamentos decorrentes da concretização do objeto desta licitação serão efetuados conforme Decreto Municipal nº 
016/2005, e, por crédito em conta bancária à adjudicatária, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da entrega dos 
produtos, objeto deste certame, discriminadas nas respectivas ordens de fornecimento, mediante apresentação, aceitação e 
atesto do responsável pelo recebimento do objeto.  
15.3 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua 
reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
15.4 - Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 
decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 

 
XVI - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
16.1 - Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 
16.1.1 - Anexo I - Termo de Referência; 
16.1.2 - Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento; 
16.1.3 - Anexo III - Modelo de Declarações; 
16.1.4 – Anexo IV – Especificação do Objeto - Modelo Planilha/Proposta Comercial; 
16.1.6 – Anexo V – Modelo Ata de Registro de Preços; 
16.1.7- Anexo VI - Modelo de Declaração de Requisitos de Habilitação; 
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16.1.8- Anexo VII- Modelo de Declaração de Microempresa. 
16.1.9 – Anexo VIII - Atestado de Capacitação Técnica 

16.1.10 – Anexo IX - Declaração de Responsabilidade Entrega dos Itens. (Documentos de Habilitação). 
16.2 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em 
qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções 
administrativas, civis e penais cabíveis.  
16.3 - A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital. O licitante, ainda, será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
Pregão Presencial, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances.  
16.4 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se original a ser substituído por 
cópia reprográfica autenticada ou tratar-se dos envelopes de licitantes desqualificadas e envelopes “Proposta Comercial” das 
licitantes inabilitadas. 
16.5 - Na análise da documentação e no julgamento das propostas de preço, o Pregoeiro poderá, a seu critério, solicitar o 
assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados. 
16.6 - Toda a documentação apresentada neste ato convocatório e seus anexos são complementares entre si, de modo que 
qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro, será considerado especificado e válido. 
16.7- O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas na documentação 
e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a 
promoção de diligências junto às licitantes, destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, conforme 
disposto no § 3° do art. 43 da Lei Federal 8.666/93.  
16.7.1- Se houver solicitação de documentos, estes deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada por 
cartório, sendo possível, ainda, a autenticação dos mesmos pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio; 
16.7.2- O não cumprimento da diligência poderá ensejar a inabilitação do licitante ou a desclassificação da proposta.  
16.8- As decisões da autoridade superior e do Pregoeiro serão publicadas por afixação no átrio da Prefeitura Municipal de 
Munhoz-MG. 
16.9- A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e condições inseridas neste 
instrumento convocatório, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria. 
16.10- A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município de Munhoz revogá-la, no 
todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos 
participantes da licitação.  
16.11- O Município de Munhoz poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua 
abertura. 
16.12- Para atender a seus interesses, o Município de Munhoz reserva-se o direito de alterar quantitativos, sem que isto 
implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 1º do art. 65, da Lei Federal nº. 
8.666/93.  
16.13- Cópia deste instrumento convocatório estará disponível no quadro de avisos localizado no hall de entrada do setor de 
licitações da sede da Prefeitura Municipal de Munhoz e poderá ser obtido junto à Comissão Permanente de Licitação, no 
horário de 09 às 16h30 min. 
16.14. Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser feitos através dos telefones (35) 3466-1393, e no endereço 
eletrônico licitacaomunhoz2022@gmail.com. 
16.15. Fica eleito o foro da Comarca de Bueno Brandão, Estado de Minas Gerais, para solucionar quaisquer questões 
oriundas desta licitação. 
 

Munhoz/MG, 16 de maio de 2023. 
 

 

___________________________ 

                    Dorival Amâncio Froes 

           Prefeito 

 

______________________ 

Lhays Resende Pereira 

Secretaria de Saude 

 

______________________ 

Regina Celia Samara 

Secretaria de Educação 

 

______________________ 

Jandir Francisco Andriolli 

Secretário de Obras 
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______________________ 

Lucas dos Santos Pereira 

Secretario de Assistência Social 

 

______________________ 

Maria Omara da Silva 

Secretaria de Administração de Planejamento 

 

 

EQUIPE DE APOIO: 

 

___________________                                       _______________________ 

Luciene Cândida da Silva                      Diego da Silva Lourenço 

 

 

 

  ______________________________ 
  Izolina Dina Garcia 

 
 
 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA                               

 
PROCESSO LICITATORIO Nº 125/2023    PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2023 

REGISTRO DE PREÇO N° 053/2023 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, EM 

ATENDIMENTO A SECRETARIA DE OBRAS E DIVERSOS SETORES DA PREFEITURA MUNICIPAL, CONFORME DEMANDA DO 
MUNICIPIO. PARTE II. 
 

2. A Prefeitura Municipal de Munhoz - MG reserva-se o direito de não receber os itens em desacordo com as especificações 

descritas previstas no presente Termo podendo cancelar o contrato e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 
3. PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO 
3.1. A Ata de Registro terá vigência de 01 (um) ano a contar da data de sua assinatura. 
 
4. JULGAMENTO 
4.1 - O julgamento será o DE MENOR PREÇO POR ITEM.  
  
5. Procedimento de Fiscalização: 
5.1. O objeto fornecido será fiscalizado durante a execução dos serviços por representantes da Administração, que registrará 
todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à licitante vencedora, 
objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. As exigências e a atuação da fiscalização pela Prefeitura 
Municipal de Munhoz em nada restringem a responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que 
concerne à execução do objeto do contrato. 
5.2. O prazo de entrega dos objetos será 30 (trinta) dias corridos - contado do envio da Ordem de Fornecimento. 
 
5.3. A entrega dos objetos se dará no estabelecimento almoxarifado que fica na garagem municipal situada a Rua 
Vereador Romeu Mncinelli, centro de Munhoz, MG,CEP  37620-000. 
 
6. Penalidades Aplicáveis:  
6.1. A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pela CONTRATANTE, bem como o atraso 
e a inexecução parcial ou total do Contrato, caracterizarão o descumprimento da obrigação assumida e permitirão a 
aplicação das seguintes sanções pela CONTRATANTE, de acordo com os artigos 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666/93, sem 
prejuízo da responsabilização civil e penal cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa: 
 
a) Advertência, que será aplicada sempre por escrito; 
b) Multas, ficando estabelecidos os seguintes percentuais de multas decorrentes do descumprimento contratual: 
 
I – 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega, até o 30°(trigésimo) dia, sobre o valor da parcela não 
entregue; 
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II – 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo contratual, no caso de atraso na entrega superior a 30 
(trinta) dias, com a conseqüente rescisão contratual; 

III – 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso da adjudicatária, injustificadamente, desistir do mesmo ou causar 
a sua rescisão. 
 
c) O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, deverá ser pago por meio de guia própria, ao 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação. 
  
d) Rescisão unilateral do Contrato sujeitando-se a CONTRATADA ao pagamento de indenização à CONTRATANTE por 
perdas e danos; 
 
e) Suspensão temporária do direito de licitar com o Município de Munhoz; 
 
f) Indenização à CONTRATANTE da diferença de custo para contratação de outro licitante; 
 
g) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo não superior a 05 (cinco) anos. 
 
6.2. As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada 
ampla defesa à CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 
 
6.3. Extensão das Penalidades: A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública 
poderão ser também aplicadas àqueles que: 
 
a) Retardarem a execução do pregão; 
 
b) Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 
 
c) Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 
 
7. Cronograma Físico-Financeiro de desembolso: o pagamento será efetuado  conforme decreto municipal nº 016/2005, em 
até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da entrega do objeto discriminado nas respectivas ordens de fornecimento, 
mediante apresentação, aceitação e atestado do responsável pelo recebimento do objeto e apresentação das negativas do 
INSS e do FGTS. 
 
8.- A Administração Pública, só receberá mercadoria ou bem acobertado por Nota Fiscal Eletrônica – NFe – modelo 55, de 
conformidade com o inciso I, da Cláusula Segunda do Protocolo ICMS 42, de 3 de julho de 2009, ficando vedado o 
acobertamento por Nota Fiscal – modelo 1 ou 1-A apenas para produtos. 
 
9. Documentos para a habilitação: 
9.1. O licitante que ofertar o menor preço por item deverá apresentar o Certificado de Registro Cadastral – CRC, desde que 
possua a mesma linha de fornecimento do objeto licitado, para fins de habilitação no certame. 
9.2. O licitante que apresentar o CRC deverá apresentar ainda, os seguintes documentos: 
9.2.1 - Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador nas situações previstas no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, assinada pelo representante legal do licitante, quando esta não constar do CRC; 
 
9.2.2 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, ficando 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 
9.3. Na hipótese dos documentos relacionados no item 6.2 deste Título, indicados no CRC, estarem com os prazos vencidos, 
deverão ser apresentados novos documentos, em vigor.  
9.4. O licitante que não apresentar o CRC deverá apresentar a documentação discriminada a seguir: 
9.4.1. Prova de habilitação jurídica: 
9.4.1.1. Cópia da cédula de identidade do representante legal da empresa; 
9.4.1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
9.4.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
9.4.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
9.4.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
9.4.2. Prova de regularidade fiscal, conforme o caso: 
9.4.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
9.4.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
9.4.2.3. Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio; 
9.4.2.4. Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio; 
9.4.2.5. Prova de regularidade fiscal para com os tributos e contribuições federais; 
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9.4.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, emitida pela 
Caixa Econômica Federal; 

9.4.2.7. Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSS) – CND; 
9.4.2.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa de débitos trabalhistas, nos termos da Lei n° 12.440/11. 
9.4.2.9. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
9.4.2.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à microempresa ou empresa de 
pequeno porte o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial será o momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame (subitem 8.4.6), para comprovação da regularização da documentação. 
9.4.3. Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador nas situações previstas no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, assinada pelo representante legal do licitante; 
9.4.4. Prova de regularidade econômico-financeira: 
9.4.4.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da Sede da pessoa Jurídica, tendo este como 
prazo de validade 60 (sessenta dias); 
9.4.5. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, ficando 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
9.4.6. Prova de qualificação técnica: 
9.4.6.1. Comprovação de fornecimento de bens similares em características, quantidades e prazos ao objeto da licitação, 
mediante apresentação de atestado (s) fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
9.5. O licitante que apresentar o documento descrito nos subitens 9.4.1.1 a 9.4.1.5 no ato do credenciamento fica 
desobrigado de apresentar novamente junto com os demais documentos de habilitação. 
 

Munhoz (MG), 16 de maio de 2023. 
 
 

                                                                      ___________________________ 

Dorival Amâncio Froes 

Prefeito 

 

___________________ 

Lhays Resende Pereira 

Secretaria de Saude 

 

______________________ 

Regina Celia Samara 

Secretaria de Educação 

 

______________________ 

Jandir Francisco Andriolli 

Secretário de Obras 

 

______________________ 

Lucas dos Santos Pereira 

Secretario de Assistência Social 

 

______________________ 

Maria Omara da Silva 

Secretaria de Administração de Planejamento 

 

EQUIPE DE APOIO: 

___________________                                       _______________________ 

Luciene Cândida da Silva                Diego da Silva Lourenço 

 

 

  ____________________________ 
  Izolina Dina Garcia 
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ANEXO II - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
 

PROCESSO LICITATORIO Nº 125/2023    PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2023 
REGISTRO DE PREÇO N° 053/2023 

 
 
                       Pelo presente instrumento, credenciamos o(a) Sr.(a) 

____________________________________ _____________________________________, portador do 

Documento de Identidade n.º ___________________, para participar das reuniões relativas ao processo 

licitatório acima referenciado, o qual está autorizado a requerer vistas de documentos e propostas, 

manifestar-se em meu nome, desistir e interpor recursos, assinar propostas comerciais, rubricar 

documentos, assinar atas e praticar todos os atos necessários ao procedimento licitatório, a que tudo 

daremos por firme e valioso. 

 
 

Local e data 
 
 
 

Assinatura: _________________________________ 
 
 

Obs.: Identificar o signatário 
RECONHECER FIRMA DA ASSINATURA   
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ANEXO III -  MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATORIO Nº 125/2023    PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2023 
REGISTRO DE PREÇO N° 053/2023 

 
DECLARAÇÃO 

 

Eu, (NOME), inscrita no CPF/MF sob nº (NÚMERO), com sede na (ENDEREÇO COMPLETO), para fins de 

participação no procedimento licitatório nº125/2023, pregão presencial n°045/2023, registro de preço n° 

053/2023, em cumprimento a legislação e regulamentos vigentes, às quais se submete, declara que: 

 

1. Não está impedida de contratar com a Administração Pública, direta ou indireta; 

 

2. Não foi declarada inidônea pelo Poder Público, em nenhuma esfera; 

 

3. Não possui, entre os proprietários, nenhum titular de mandato eletivo; 

 

4. Não emprega de funcionários menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 

menores de 16 anos em qualquer outro tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze 

anos; 

 

5. Que cumpre as normas relativas a saúde e a segurança do trabalho de seus empregados, excluindo no que 

se refere a este aspecto quaisquer responsabilidades da Prefeitura de Munhoz;  

 

6. Que examinou todos os documentos apresentados, bem como as especificações técnicas, tendo tomado 

conhecimento do grau de dificuldade e complexidade do objeto, e que está ciente de que não poderá, sob as 

penas da lei, alegar desconhecimento para alteração de sua proposta ou para o cumprimento do objeto desta 

licitação. 

 

7. Declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4° da Lei n° 10.520 de 17 de 

julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 

 

 

Data: _____/_____/_____ 

 

Assinatura: _____________________________________________________ 

 

(Representante Legal) 
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ANEXO IV -  PROPOSTA COMERCIAL 

 

PROCESSO LICITATORIO Nº 125/2023    PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2023 
REGISTRO DE PREÇO N° 053/2023 

 

1-Especificação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EM 

GERAL, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE OBRAS E DIVERSOS SETORES DA PREFEITURA MUNICIPAL, CONFORME 
DEMANDA DO MUNICIPIO. PARTE II. 
 

 

=========================================================================================================================================== 

ITEM   QUANTID. UNIDADE    CODIGO DISCRIMINACAO                                        MARCA/MODELO       PRECO UNITARIO   PRECO TOTAL  

   1    20,0000 UNIDADE    2122    SERROTE PROFISSIONAL 18"                           ___________________ _______________ _________________                      

 

   2    40,0000 UNIDADE    4853    SERROTE PROFISSIONAL 20"                           ___________________ _______________ _________________                      

 

   3    40,0000 UNIDADE    14790   SERROTE PROFISSIONAL 24"                           ___________________ _______________ _________________                      

 

   4    20,0000 UNIDADE    26032   CARRINHO DE MAO C/ PNEU P/                                                                                                    

                                   PEDREIRO.                                                                                                                     

                                   robusto reforcado 60l                              ___________________ _______________ _________________                      

 

   5    10,0000 UNIDADE    26114   MARTELO DE UNHA PROFIS.29MM                                                                                                   

                                   ACAB. POLIDO.                                      ___________________ _______________ _________________                      

 

   6    40,0000 UNIDADE    26116   MARTELO DE UNHA PROFIS. 27MM                                                                                                  

                                   ACAB.POLIDO.                                       ___________________ _______________ _________________                      

 

   7    20,0000 UNIDADE    26126   PE DE CABRA                                        ___________________ _______________ _________________                      

 

   8    40,0000 UNIDADE    26128   PICARETA C/ CABO                                   ___________________ _______________ _________________                      

 

   9    20,0000 UNIDADE    26137   REGUA PARA PEDREIRO C/ 2M                          ___________________ _______________ _________________                      

 

  10    10,0000 UNIDADE    26146   TALHADEIRA 12"CHATA                                ___________________ _______________ _________________                      

 

  11    10,0000 UNIDADE    26147   TALHADEIRA P/CONCRETO 10"                          ___________________ _______________ _________________                      

 

  12    10,0000 UNIDADE    26149   TESOURA P/GRAMA 12"                                ___________________ _______________ _________________                      

 

  13    10,0000 UNIDADE    26150   TESOURA P/PODA 08"                                 ___________________ _______________ _________________                      

 

  14    35,0000 UNIDADE    26153   TURQUESA P/FERRAGENS 12"                           ___________________ _______________ _________________                      

 

  15    20,0000 UNIDADE    30093   TRENA FITA METALICA 3M E TRAVA                     ___________________ _______________ _________________                      

 

  16    10,0000 PECA       25761   SUPORTE P/01 DISJUNTORES                           ___________________ _______________ _________________                      

 

  17    10,0000 PECA       25762   SUPORTE P/02 DISJUNTORES                           ___________________ _______________ _________________                      

 

  18    10,0000 PECA       25763   SUPORTE P/03 DISJUNTORES                           ___________________ _______________ _________________                      

 

  19   200,0000 KILO       2009    PREGO 25X72                                        ___________________ _______________ _________________                      

 

  20    80,0000 KILO       3709    PREGO 15X15                                                                                                                   

                                   ATE 18X27.                                         ___________________ _______________ _________________                      

 

  21    80,0000 KILO       4416    PREGO 17X21                                        ___________________ _______________ _________________                      

 

  22    80,0000 KILO       4417    PREGO 18X30                                                                                                                   

                                   ATE 19X36.                                         ___________________ _______________ _________________                      

 

  23    60,0000 KILO       7557    PREGO 19X36                                        ___________________ _______________ _________________                      

 

  24    60,0000 KILO       8085    PREGO 18X27                                        ___________________ _______________ _________________                      

 

  25   400,0000 METRO      10057   TELA ALAMBRADO FIO 14(1,50 OU                                                                                                 

                                   2M ALTURA).                                        ___________________ _______________ _________________                      

 

  26   400,0000 METRO      14120   TELA ALAMBRADO FIO 12(1,50 OU                                                                                                 

                                   2M DE ALTURA).                                     ___________________ _______________ _________________                      

 

  27    50,0000 KILO       22442   PREGO 22X48                                        ___________________ _______________ _________________                      

 

  28    60,0000 KILO       25687   PREGO 22X42                                                                                                                   

                                   ATE 22X48.                                         ___________________ _______________ _________________                      

 

  29    10,0000 UNIDADE    29953   POSTE GALVANIZADO 2MMX4"X 6MT                      ___________________ _______________ _________________                      

 

  30    10,0000 UNIDADE    29954   POSTE GALVANIZADO 2MMX4"X 7MT                      ___________________ _______________ _________________                      

 

  31    10,0000 UNIDADE    29955   POSTE GALVANIZADO 5MMX4"X 6MT                      ___________________ _______________ _________________                      

 

  32    10,0000 UNIDADE    29956   POSTE GALVANIZADO 5MMX4"X 7MT                      ___________________ _______________ _________________                      

 

  33    40,0000 UNIDADE    29959   PREGO TELHEIRO 18X27 500GR C/                                                                                                 

                                   ACESSORIO.                                         ___________________ _______________ _________________                      

 

  34    40,0000 KILO       3200    MASSA DE CALAFETAR                                 ___________________ _______________ _________________                      

 

  35    10,0000 UNIDADE    26145   SILICONE TRANSPARENTE-POLYSTIC                                                                                                

                                   BISNAGA-50GRS.                                     ___________________ _______________ _________________                      

 

  36    40,0000 UNIDADE    30018   SILICONE VERMELHO ALTA TEMPER-                                                                                                

                                   ATURA BISNAGA 280 GRS.                             ___________________ _______________ _________________                      
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  37    40,0000 UNIDADE    3641    TORNEIRA LAVATORIO METAL 1/2"                      ___________________ 

_______________ _________________                      

 

  38    80,0000 PECA       4846    REDUCAO EXC. ESGOTO DN100X50                       ___________________ _______________ _________________                      

 

  39    80,0000 PECA       4888    REDUCAO EXC. ESGOTO DN150X100                      ___________________ _______________ _________________                      

 

  40    80,0000 UNIDADE    9407    REDUCAO EXC. ESGOTO DN75X50                        ___________________ _______________ _________________                      

 

  41    60,0000 PECA       12800   REDUCAO EXC. ESGOTO DN100X75                       ___________________ _______________ _________________                      

 

  42    60,0000 UNIDADE    19787   REDUCAO EXC.ESGOTO 50X40                           ___________________ _______________ _________________                      

 

  43    80,0000 UNIDADE    25922   TE INTERNO PRETO 90-1/2"                           ___________________ _______________ _________________                      

 

  44    80,0000 UNIDADE    25923   TE INTERNO PRETO 90-3/4"                           ___________________ _______________ _________________                      

 

  45    80,0000 UNIDADE    25924   TE INTERNO PRETO 90-1"                             ___________________ _______________ _________________                      

 

  46    80,0000 UNIDADE    25925   TE INTERNO TRIPLO-PRETO90-1/2"                     ___________________ _______________ _________________                      

 

  47    80,0000 UNIDADE    25927   TE PVC ROSCA DE LATAO 20X1/2"                      ___________________ _______________ _________________                      

 

  48    80,0000 UNIDADE    25929   TE PVC ROSCA DE LATAO 25X3/4"                      ___________________ _______________ _________________                      

 

  49    80,0000 UNIDADE    25930   TE SOLDA/ROSCA 90-20X1/2"                          ___________________ _______________ _________________                      

 

  50    80,0000 UNIDADE    25931   TE SOLDA/ROSCA 90-25X1/2"                          ___________________ _______________ _________________                      

 

  51    80,0000 UNIDADE    25932   TE SOLDA/ROSCA 90-25X3/4"                          ___________________ _______________ _________________                      

 

  52    80,0000 UNIDADE    25933   TE SOLDAVEL 90-20MM                                ___________________ _______________ _________________                      

 

  53    80,0000 UNIDADE    25934   TE SOLDAVEL 90-25MM                                ___________________ _______________ _________________                      

 

  54    80,0000 UNIDADE    25935   TE SOLDAVEL 90-32MM                                ___________________ _______________ _________________                      

 

  55    80,0000 UNIDADE    25936   TE SOLDAVEL 90-40MM                                ___________________ _______________ _________________                      

 

  56   100,0000 UNIDADE    25937   TE SOLDAVRL 90-50MM                                ___________________ _______________ _________________                      

 

  57    80,0000 UNIDADE    25939   TE SOLDAVEL 90 REDUCAO 50X25MM                     ___________________ _______________ _________________                      

 

  58    35,0000 UNIDADE    25944   TORNEIRA BICA MOVEL 1/2" C/                                                                                                   

                                   BUCHA 3/4".                                        ___________________ _______________ _________________                      

 

  59    35,0000 UNIDADE    25945   TORNEIRA BICA MOVEL P/                                                                                                        

                                   LAVATORIO 1/2".                                    ___________________ _______________ _________________                      

 

  60    35,0000 UNIDADE    25946   TORNEIRA DE JARDIM 1/2" C/                                                                                                    

                                   BUCHA 3/4".                                        ___________________ _______________ _________________                      

 

  61    35,0000 UNIDADE    25947   TORNEIRA DE JARDIM LONGA 1/2"                                                                                                 

                                   C/ BUCHA 3/4".                                     ___________________ _______________ _________________                      

 

  62    35,0000 UNIDADE    25950   TORNEIRA DE PIA 1/2" CROMADA                       ___________________ _______________ _________________                      

 

  63    35,0000 UNIDADE    25953   TORNEIRA P/ TANQUE 1/2" C/                                                                                                    

                                   BUCHA 3/4".                                        ___________________ _______________ _________________                      

 

  64    35,0000 UNIDADE    25954   TORNEIRA P/ TANQUE 3/4"                            ___________________ _______________ _________________                      

 

  65    40,0000 UNIDADE    25956   TORNEIRA PLASTICA JARDIM 3/4"                                                                                                 

                                   PRETA.                                             ___________________ _______________ _________________                      

 

  66    40,0000 UNIDADE    25959   UNIAO 1/2" MARROM                                  ___________________ _______________ _________________                      

 

  67    40,0000 UNIDADE    25960   UNIAO 3/4" MARROM                                  ___________________ _______________ _________________                      

 

  68    80,0000 UNIDADE    25961   UNIAO INT.PRETA REDUCAO 1X3/4"                     ___________________ _______________ _________________                      

 

  69    80,0000 UNIDADE    25962   UNIAO INT.PRETA 3/4X1/2                            ___________________ _______________ _________________                      

 

  70    80,0000 UNIDADE    25963   UNIAO INTERNA PRETA 1/2"                                                                                                      

                                   ATE 3/8".                                          ___________________ _______________ _________________                      

 

  71    80,0000 UNIDADE    25964   UNIAO INTERNA PRETA 3/4"                           ___________________ _______________ _________________                      

 

  72    35,0000 UNIDADE    30097   VEDA CALHA-ADESIVO A BASE DE -                                                                                                

                                   RESINA SINTETICA E BORRACHA PARA VEDACAO DE                                                                                   

                                   CALHAS,RUFOS,TELHAS,EMENDAS,JUNTAS DE CONDUTORES                                                                              

                                   DE AR CONDICIONADO,SISTEMA DE VENTILACAO E OUTROS                                                                             

                                   MATERIAIS- EXCELENTE RESISTENCIA A INTEMPERIES E                                                                              

                                   SECAGEM FINAL EM 24 HORAS.                         ___________________ _______________ _________________                      

 

  73    20,0000 UNIDADE    30105   VASO SANITARIO BRANCO C/                                                                                                      

                                   CAIXA ACLOPADA                                     ___________________ _______________ _________________                      

 

  74    40,0000 METRO      11626   PERSIANA VERTICAL TRANSLUCIDO.                                                                                                

                                   metro quadrado                                     ___________________ _______________ _________________                      

 

  75   400,0000 METRO      27113   PISO CERAMICO PEI-5 ANTI-                                                                                                     

                                   DERRAPANTE (C/10%).                                ___________________ _______________ _________________                      

 

  76    20,0000 UNIDADE    29907   PINCEL DE 1"                                       ___________________ _______________ _________________                      

 

  77    20,0000 UNIDADE    29911   PINCEL DE 1/2"                                     ___________________ _______________ _________________                      

 

  78    20,0000 UNIDADE    29913   PINCEL DE 4"                                       ___________________ _______________ _________________                      

 

  79   400,0000 METRO QUAD 29915   PISO CERAMICO PEI-3                                                                                                           
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                                   ANTI-DERRAPANTE C/10%.                             ___________________ 

_______________ _________________                      

 

  80   400,0000 METRO QUAD 29918   PISO CERAMICO PEI-4                                                                                                           

                                   ANTI-DERRAPANTE C/10%.                             ___________________ _______________ _________________                      

 

  81    80,0000 KILO       3285    REJUNTE PARA PISO                                                                                                             

                                   (mesma cor do piso)                                ___________________ _______________ _________________                      

 

  82    40,0000 UNIDADE    26210   PINCEL DE 2                                        ___________________ _______________ _________________                      

 

  83    40,0000 UNIDADE    26212   PINCEL DE 3"                                       ___________________ _______________ _________________                      

 

  84    40,0000 UNIDADE    30071   LAMPADA INCANDESCENTE 150/127W                     ___________________ _______________ _________________                      

 

  85   300,0000 METRO      30079   TELA NYLON POLIETILENO RESIST-                                                                                                

                                   ENTE, (TEXTURA MAIS GROSSA). COLOCADO              ___________________ _______________ _________________                      

 

  86    10,0000 UNIDADE    25745   POSTE DE CIMENTO DE H=7,00M                                                                                                   

                                   DE 100DAN C/IDENTIFICACAO DO FABRICANTE AUTORIZADA                                                                            

                                    PELA EEB.                                         ___________________ _______________ _________________                      

 

  87    80,0000 UNIDADE    29946   POSTE DE CONCRETO P/ALAMBRADO                                                                                                 

                                   CURVA 45§ 2,90M                                    ___________________ _______________ _________________                      

 

  88    80,0000 UNIDADE    29947   POSTE DE CONCRETO P/ALAMBRADO-                                                                                                

                                   RETO 2,00M.                                        ___________________ _______________ _________________                      

 

  89    10,0000 UNIDADE    3766    PORTA DE METAL 80X2,10M                            ___________________ _______________ _________________                      

 

  90    10,0000 UNIDADE    8573    PORTA DE FERRO CHAPA 2,00X                                                                                                    

                                   2,15 M (02 FOLHAS).                                ___________________ _______________ _________________                      

 

  91    10,0000 PECA       21929   PORTA DE FERRO CHAPA 1,40X                                                                                                    

                                   2,15M (02 FOLHAS).                                 ___________________ _______________ _________________                      

 

  92    10,0000 UNIDADE    22765   PORTA DE FERRO CHAPA 1,60X                                                                                                    

                                   2,15 (02 FOLHAS).                                  ___________________ _______________ _________________                      

 

  93    10,0000 UNIDADE    25977   PORTA DE MADEIRA 0,60X2,10M.                       ___________________ _______________ _________________                      

 

  94    10,0000 UNIDADE    29935   PORTA DE FERRO DE ABRIR 0,85X                                                                                                 

                                   2,15- BAT. 14.                                     ___________________ _______________ _________________                      

 

  95    10,0000 UNIDADE    29940   PORTA DE MAD.0,72X2,10 C/BAT -                                                                                                

                                   (IMBUIA).                                          ___________________ _______________ _________________                      

 

  96    60,0000 UNIDADE    2000    ROLO DE LA 15 CM COM CABO                          ___________________ _______________ _________________                      

 

  97    80,0000 LATA       2257    TINTA ESM.SINTET. BRANCA 900ML                     ___________________ _______________ _________________                      

 

  98    60,0000 UNIDADE    2262    ROLO DE ESPUMA 9CM C/ CABO                         ___________________ _______________ _________________                      

 

  99    60,0000 UNIDADE    2263    ROLO DE ESPUMA 5CM C/ CABO                         ___________________ _______________ _________________                      

 

 100    60,0000 UNIDADE    4332    ROLO DE ESPUMA 15CM C/ CABO                        ___________________ _______________ _________________                      

 

 101    40,0000 LITRO      7632    THINER 900ML                                       ___________________ _______________ _________________                      

 

 102    40,0000 GALAO      22006   SELADOR ACRILICO 18 LT                             ___________________ _______________ _________________                      

 

 103   150,0000 LATA       22024   TINTA ESM.SINT. BRANCO 3,6                         ___________________ _______________ _________________                      

 

 104    60,0000 UNIDADE    26167   MASSA CORRIDA 3600 ML                              ___________________ _______________ _________________                      

 

 105    60,0000 UNIDADE    26168   MASSA CORRIDA 900 GRS                              ___________________ _______________ _________________                      

 

 106    40,0000 UNIDADE    26169   MASSA PLSTICA 400GRS.                              ___________________ _______________ _________________                      

 

 107    40,0000 UNIDADE    26217   ROLO DE LA 5CM COM CABO                            ___________________ _______________ _________________                      

 

 108    40,0000 UNIDADE    26218   ROLO DE LA 9CM COM CABO                            ___________________ _______________ _________________                      

 

 109   150,0000 UNIDADE    27511   TINTA ESMALTE SINTETICO ALTO                                                                                                  

                                   BRILHO 900ML.                                      ___________________ _______________ _________________                      

 

 110    40,0000 UNIDADE    30009   ROLO DE ESPUMA 23CM C/CABO                         ___________________ _______________ _________________                      

 

 111    40,0000 LATA       30074   RESINA ACRILICA 18LTS                              ___________________ _______________ _________________                      

 

 112   200,0000 METRO      30102   VIDRO TEMP. CANELADO COLOCADO                      ___________________ _______________ _________________                      

 

 113   200,0000 METRO      30103   VIDRO TEMPERADO LISO COLOCADO                      ___________________ _______________ _________________                      

 

 114    10,0000 UNIDADE    27116   TAMBOR DE PLASTICO 100LT                           ___________________ _______________ _________________                      

 

 115    10,0000 UNIDADE    27117   TAMBOR DE PLASTICO 200LT                           ___________________ _______________ _________________                      

 

 116    40,0000 BALDE      33508   TINTA DEMARCACAO VIARIA ACRILI                                                                                                

                                   CA P/PAVIMENTACAO BETUMINOSO E CONCRETO                                                                                       

                                   DILUICAO:ANL 117 ATE5w% EM VOLUME ,NORMAS DA ABNT                                                                             

                                   E DNIT- BALDE C/18L BRANCA                         ___________________ _______________ _________________                      

 

 117    40,0000 BALDE      33509   TINTA DEMARCACAO VIARIA ACRIL                                                                                                 

                                   ICA P/PAVIMENTO BETUMINOSO E CONCRETO DILUICAO                                                                                

                                   :ANL 117 ATE 5% EM VOLUME ,NORMAS DA ABNT E DNIT                                                                              

                                   BALDE C/18LT AMARELA                               ___________________ _______________ _________________                      

 

 118    60,0000 LATA       33515   TINTA OLEO 3,6L RESINA ALQUI                                                                                                  

                                   DICA A BASE DE OLEO VEGETAL SEMI-SECATIVOS                                                                                    

                                   ,PIGMENTOS ORGANICOSAS E INORGANICAS , CARGAS                                                                                 

                                   MINERAIS INERTES ,HIDROCARBONETOS ALIFATICOS                                                                                  
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                                   ,SECANTES ORGANO-METALICOS .NAO CONTEM BENZENO.    ___________________ 

_______________ _________________                      

 

 119   220,0000 LATA       33523   TINTA P/TEXTURA PREMIUM LATA                                                                                                  

                                   25kg                                               ___________________ _______________ _________________                      

 

 120   800,0000 UNIDADE    39809   PORCA GALVANIZADA 1\2                              ___________________ _______________ _________________                      

 

 121   450,0000 UNIDADE    39810   PORCA GALVANIZADA 3\16                             ___________________ _______________ _________________                      

 

 122   730,0000 UNIDADE    39811   PORCA GALVANIZADA 3\8                              ___________________ _______________ _________________                      

 

 123   730,0000 UNIDADE    39812   PORCA GALVANIZADA 5\16                             ___________________ _______________ _________________                      

 

 124   730,0000 UNIDADE    39813   PORCA GALVANIZADA 5\8                              ___________________ _______________ _________________                      

 

 125    60,0000 KILO       39815   PREGO 10X10                                        ___________________ _______________ _________________                      

 

 126    60,0000 KILO       39816   PREGO 13X15                                        ___________________ _______________ _________________                      

 

 127    60,0000 KILO       39817   PREGO 13X18                                        ___________________ _______________ _________________                      

 

 128  1150,0000 UNIDADE    39821   REATOR VAPOR METALICO                                                                                                         

                                   400W                                               ___________________ _______________ _________________                      

 

 129    40,0000 UNIDADE    39832   ROLO DE LA SINTETICA                                                                                                          

                                   para pintura 23cm                                  ___________________ _______________ _________________                      

 

 130    40,0000 UNIDADE    39833   SILICONE ACETICO 280ML                             ___________________ _______________ _________________                      

 

 131    40,0000 UNIDADE    39836   SUPORTE P\ROLO DE 23CM                             ___________________ _______________ _________________                      

 

 132    60,0000 UNIDADE    39841   TE ESGOTO 40MM                                     ___________________ _______________ _________________                      

 

 133    60,0000 UNIDADE    39842   TE ESGOTO 75MM                                     ___________________ _______________ _________________                      

 

 134    60,0000 UNIDADE    39843   TE ESGOTO 50MM                                     ___________________ _______________ _________________                      

 

 135    60,0000 UNIDADE    39844   TE ESGOTO 100MM                                    ___________________ _______________ _________________                      

 

 136    60,0000 UNIDADE    39845   TE ESGOTO 100MMX50MM                               ___________________ _______________ _________________                      

 

 137    60,0000 UNIDADE    39846   TE ESGOTO 150MM                                    ___________________ _______________ _________________                      

 

 138    60,0000 UNIDADE    39847   TE INTERNO TRIPLO PRETO 90\3\4                     ___________________ _______________ _________________                      

 

 139    60,0000 UNIDADE    39848   TE PVC ROSCA DE LATAO 50X25                        ___________________ _______________ _________________                      

 

 140    60,0000 UNIDADE    39852   TINTA SPRAY CORES LISAS                            ___________________ _______________ _________________                      

 

 141    80,0000 UNIDADE    39853   TINTA SPRAY CORES LUMINOSAS                        ___________________ _______________ _________________                      

 

 142    20,0000 UNIDADE    39858   TORNEIRA DE PIA COZINHA                                                                                                       

                                   3\4 parede                                         ___________________ _______________ _________________                      

 

 143    20,0000 UNIDADE    39859   TORNEIRA DE PIA LONGA C\AREJAR                     ___________________ _______________ _________________                      

 

 144    20,0000 UNIDADE    39860   TORNEIRA PARA LAVATORIO 3\4                        ___________________ _______________ _________________                      

 

 145    20,0000 UNIDADE    39861   TORNEIRA PLAST.JARDIM 1\2                                                                                                     

                                   preta                                              ___________________ _______________ _________________                      

 

 146    20,0000 UNIDADE    39862   TRENA FITA METALICA 10M                                                                                                       

                                   trava                                              ___________________ _______________ _________________                      

 

 147    20,0000 UNIDADE    39863   TRENA FITA METALICA 5M                                                                                                        

                                   trava                                              ___________________ _______________ _________________                      

 

 148    80,0000 BARRA      39865   TUBO ESGOTO PVC 100MMX6M                                                                                                      

                                   branco                                             ___________________ _______________ _________________                      

 

 149   500,0000 BARRA      39866   TUBO ESGOTO PVC 150MMX6M                                                                                                      

                                   branco                                             ___________________ _______________ _________________                      

 

 150    80,0000 BARRA      39867   TUBO ESGOTO PVC 200MMX6M                                                                                                      

                                   branco                                             ___________________ _______________ _________________                      

 

 151    80,0000 BARRA      39869   TUBO ESGOTO PVC 50MMX6M                                                                                                       

                                   branco                                             ___________________ _______________ _________________                      

 

 152    80,0000 BARRA      39870   TUBO ESGOTO PVC 75MMX6M                                                                                                       

                                   branco                                             ___________________ _______________ _________________                      

 

 153    80,0000 BARRA      39871   TUBO PVC SOLDAVEL 20MMX6MT                         ___________________ _______________ _________________                      

 

 154    80,0000 BARRA      39872   TUBO PVC SOLDAVEL 25MMX6MT                         ___________________ _______________ _________________                      

 

 155    80,0000 BARRA      39873   TUBO PVC SOLDAVEL 32MMX6MT                         ___________________ _______________ _________________                      

 

 156    80,0000 BARRA      39874   TUBO PVC SOLDAVEL 50MMX6MT                         ___________________ _______________ _________________                      

 

 157    80,0000 BARRA      39875   TUBO PVC SOLDAVEL 60MMX6MT                         ___________________ _______________ _________________                      

 

 158    80,0000 UNIDADE    39876   UNIAO INT.PRETA REDUCAO 2X1                        ___________________ _______________ _________________                      

 

 159  1150,0000 UNIDADE    40681   REATOR VAPOR DE SODIO 100W C/                                                                                                 

                                   ENCAIXE RELE                                       ___________________ _______________ _________________                      

 

 160  1150,0000 UNIDADE    40682   REATOR VAPOR DE SODIO 250W C/                                                                                                 

                                   ENCAIXE RELE                                       ___________________ _______________ _________________                      

 

 161    80,0000 BARRA      40683   TUBO ESGOTO PVC 40MMX6M BRANCO                     ___________________ _______________ _________________                      



 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNHOZ 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

CNPJ 18.675.934/0001-99 

Telefax: (35) 3466-1393. Praça José Teodoro Serafim, 400 - Munhoz - MG 
CEP 37.620-000 – E-mail: licitacaomunhoz2022@gmail.com 

 
 

 

 162    20,0000 UNIDADE    44185   ADESIVO P/ARGAMASSA E CHAPISC                                                                                                 

                                   o 18lts                                            ___________________ _______________ _________________                      

 

 163     5,0000 GALAO      44186   AGUARRAZ 5 LITROS..                                ___________________ _______________ _________________                      

 

 164     5,0000 UNIDADE    44188   ALICATE - AMPRERIMETRO UN                          ___________________ _______________ _________________                      

 

 165     5,0000 UNIDADE    44189   ALICATE DE PRESSAO 10"MORDENTE                                                                                                

                                   s retos .                                          ___________________ _______________ _________________                      

 

 166     5,0000 UNIDADE    44190   ALICATE MULTIUSO P/CORTE DE                                                                                                   

                                   CABOS DE ACO, CORRENTES , ARAMES LISOS E FARPADOS                                                                             

                                   ,TELAS METALICAS E PLASTICAS .FORJADOS EM ACO                                                                                 

                                   ALLOY STEEL COM CABO EMBORRACHADO.                 ___________________ _______________ _________________                      

 

 167     5,0000 UNIDADE    44192   ALICATE SUP.CORTE DE 6" ...                        ___________________ _______________ _________________                      

 

 168     5,0000 UNIDADE    44193   ALICATE SUPER UNIVERSAL 8"UN                       ___________________ _______________ _________________                      

 

 169    35,0000 UNIDADE    44194   ARAME FARPADO (ROLO 400) ...                       ___________________ _______________ _________________                      

 

 170    35,0000 KILO       44195   ARAME LISO GALVANIZADO NO12...                     ___________________ _______________ _________________                      

 

 171    35,0000 KILO       44196   ARAME LISO GALVANIZADO NO14...                     ___________________ _______________ _________________                      

 

 172    40,0000 KILO       44197   ARAME LISO GALVANIZADO NO16...                     ___________________ _______________ _________________                      

 

 173    35,0000 KILO       44198   ARAME LISO GALVANIZADO NO                                                                                                     

                                   18                                                 ___________________ _______________ _________________                      

 

 174    40,0000 KILO       44199   ARAME LISO GALVANIZADO NO20...                     ___________________ _______________ _________________                      

 

 175    40,0000 KILO       44200   ARAME RECOZIDO 18.....                             ___________________ _______________ _________________                      

 

 176     5,0000 UNIDADE    44201   ARCO DE SERRA 12"..                                                                                                           

                                   CABO ABERTO AJUSTAVEL..                            ___________________ _______________ _________________                      

 

 177  1500,0000 UNIDADE    44202   ARRUELA GALVANIZADA 12..                           ___________________ _______________ _________________                      

 

 178  1500,0000 UNIDADE    44203   ARRUELA GALVANIZADA 38....                         ___________________ _______________ _________________                      

 

 179  1500,0000 UNIDADE    44204   ARRUELA GALVANIZADA 58....                         ___________________ _______________ _________________                      

 

 180     5,0000 UNIDADE    44205   ASPIRADOR DE PO INDUSTRIAL...                                                                                                 

                                   PROFISSIONAL 4 MOTORES 5600WATTS                   ___________________ _______________ _________________                      

 

 181    35,0000 UNIDADE    44206   BANDEJA GRD.PLASICA P/TINTA...                     ___________________ _______________ _________________                      

 

 182    35,0000 UNIDADE    44207   BANDEJA PEQ.PLASTICA.P/TINTA..                     ___________________ _______________ _________________                      

 

 183    40,0000 UNIDADE    44208   BARRA ROSQUEADAGALV 1/2X1MT..                      ___________________ _______________ _________________                      

 

 184    40,0000 UNIDADE    44209   BARRA ROSQUEADA GALV3/16X1MT                       ___________________ _______________ _________________                      

 

 185    40,0000 UNIDADE    44210   BARRA ROSQUEADAGALV3/8X1MT...                      ___________________ _______________ _________________                      

 

 186    40,0000 UNIDADE    44211   BARRA ROSQUEADAGALV5/16X1MT.                       ___________________ _______________ _________________                      

 

 187    40,0000 UNIDADE    44212   BARRA ROSQUEADAGALV5/8X1MT                         ___________________ _______________ _________________                      

 

 188    20,0000 UNIDADE    44213   BOIA ELETRICA C/SENSOR....                         ___________________ _______________ _________________                      

 

 189    80,0000 PAR        44214   BOTA BRANCA CANO ALTO.+-.                          ___________________ _______________ _________________                      

 

 190    80,0000 PAR        44215   BOTA BRANCA CANO LONGO....                         ___________________ _______________ _________________                      

 

 191   520,0000 UNIDADE    44216   BRACO COM LUMINARIA P/ILUMINA                                                                                                 

                                   CAO PUBLICA PADRAO 2METROS                         ___________________ _______________ _________________                      

 

 192    90,0000 UNIDADE    44217   BRAQUETE 1POLO                                     ___________________ _______________ _________________                      

 

 193    90,0000 UNIDADE    44218   BRAQUETE POLO2 ..                                  ___________________ _______________ _________________                      

 

 194    90,0000 UNIDADE    44219   BRAQUETE 3POLO                                     ___________________ _______________ _________________                      

 

 195    90,0000 UNIDADE    44220   BRAQUETE POLO4                                     ___________________ _______________ _________________                      

 

 196    90,0000 UNIDADE    44221   BRAQUETE S1...                                     ___________________ _______________ _________________                      

 

 197    90,0000 UNIDADE    44222   BRAQUETE S2..                                      ___________________ _______________ _________________                      

 

 198    90,0000 UNIDADE    44223   BRAQUETE S3.                                       ___________________ _______________ _________________                      

 

 199    90,0000 UNIDADE    44224   BRAQUETE S4...                                     ___________________ _______________ _________________                      

 

 200   400,0000 TONELADA   44225   BRITA NO1......                                    ___________________ _______________ _________________                      

 

 201   400,0000 TONELADA   44226   BRITA NO2                                          ___________________ _______________ _________________                      

 

 202   400,0000 TONELADA   44227   BRITA NO3....                                      ___________________ _______________ _________________                      

 

 203   400,0000 TONELADA   44228   BRITA NO4....                                      ___________________ _______________ _________________                      

 

 204     5,0000 UNIDADE    44229   BROXA REDONDA...                                   ___________________ _______________ _________________                      

 

 205     5,0000 UNIDADE    44230   BROXA RETANGULAR-GRANDE...                         ___________________ _______________ _________________                      

 

 206     5,0000 UNIDADE    44231   BROXA RETANGULAR-MEDIA ----                        ___________________ _______________ _________________                      

 

 207     5,0000 UNIDADE    44232   BROXA RETANGULAR PEQUENA ++++                      ___________________ _______________ _________________                      
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 208    40,0000 UNIDADE    44233   CABECOTE 1"...                                     ___________________ 

_______________ _________________                      

 

 209    40,0000 UNIDADE    44234   CABECOTE 2....                                     ___________________ _______________ _________________                      

 

 210    70,0000 UNIDADE    44235   CABECOTEV DE 1/4....                               ___________________ _______________ _________________                      

 

 211   400,0000 METRO      44236   CABO.MULTIPLEX10MM                                                                                                            

                                   quadriplex...                                      ___________________ _______________ _________________                      

 

 212   400,0000 METRO      44237   CABO.MULTIPLEX 16MM                                                                                                           

                                   biplex...                                          ___________________ _______________ _________________                      

 

 213   400,0000 METRO      44238   CABO.MULTIPLEX16MMM..                                                                                                         

                                   quadrplexx                                         ___________________ _______________ _________________                      

 

 214   400,0000 METRO      44239   CABO.MULTIPLEX 16MM.TRIPLEX                        ___________________ _______________ _________________                      

 

 215   700,0000 METRO      44240   CABO.MULTIPLEX.25MM QUADRIPLEX                     ___________________ _______________ _________________                      

 

 216   400,0000 METRO      44242   CABO MULTIPLEX.35MM.TRIPLEX.                       ___________________ _______________ _________________                      

 

 217   400,0000 METRO      44243   CABO.MULTIPLEX.50MM.QUADRIPLEX                     ___________________ _______________ _________________                      

 

 218   400,0000 METRO      44244   CABO.MULTIPLEX50MM TRIPLEX.                        ___________________ _______________ _________________                      

 

 219   400,0000 METRO      44245   CABO.MULTIPLEX.70MMQUADRIPLEX                      ___________________ _______________ _________________                      

 

 220   400,0000 METRO      44246   CABO.MULTIPLEX70MM TRIPLEX..                       ___________________ _______________ _________________                      

 

 221    40,0000 UNIDADE    44247   CACIMBO.DE1/2 ANTICHAMA.                           ___________________ _______________ _________________                      

 

 222    40,0000 UNIDADE    44248   CACHIMBO.DE1 ANTICHAMA.                            ___________________ _______________ _________________                      

 

 223    40,0000 UNIDADE    44249   CACHIMBO DE 2" ANTICHAMA..                         ___________________ _______________ _________________                      

 

 224    40,0000 UNIDADE    44250   CACHIMBO DE 3"ANTICHAMA ..                         ___________________ _______________ _________________                      

 

 225    40,0000 UNIDADE    44251   CADEADO 20MM....                                   ___________________ _______________ _________________                      

 

 226    40,0000 UNIDADE    44252   CADEADO 25MM...                                    ___________________ _______________ _________________                      

 

 227    40,0000 UNIDADE    44253   CADEADO 30MM..                                     ___________________ _______________ _________________                      

 

 228    40,0000 UNIDADE    44254   CADEADO 35MM..                                     ___________________ _______________ _________________                      

 

 229    40,0000 UNIDADE    44255   CADEADO 40MM..                                     ___________________ _______________ _________________                      

 

 230    40,0000 UNIDADE    44256   CADEADO 45MM..                                     ___________________ _______________ _________________                      

 

 231    40,0000 UNIDADE    44257   CADEADO 50MM...                                    ___________________ _______________ _________________                      

 

 232    10,0000 UNIDADE    44258   CAIXA D'AGUA 310L..                                                                                                           

                                   caixa d gua com tampa em polieileno , com                                                                                     

                                   superficies lisas que facilitam a limpeza com                                                                                 

                                   sistema de encaixe nas tampas 310l.                ___________________ _______________ _________________                      

 

 233    10,0000 UNIDADE    44259   CAIXA D'AGUA 1000L..                                                                                                          

                                   caixa d' agua c/tampa em polietileno com                                                                                      

                                   superficies lisas com sistema de encaixe nas                                                                                  

                                   tampas 1000l.                                      ___________________ _______________ _________________                      

 

 234    10,0000 UNIDADE    44260   CAIXA D'AGUA 250L.                                                                                                            

                                   caixa d gua com tampa -em polietileno ‡om                                                                                     

                                   superficies lisas com sistema de encaixe nas                                                                                  

                                   tampas 250l.                                       ___________________ _______________ _________________                      

 

 235    10,0000 UNIDADE    44261   CAIXA D'AGUA 500L..                                                                                                           

                                   caixa d gua com tampa em polietileno , com                                                                                    

                                   superficies lisas que facilitam a limpeza, com                                                                                

                                   sistema de encaixe nas tampas 500l .               ___________________ _______________ _________________                      

 

 236    10,0000 UNIDADE    44262   CAIXA DE PADRAO TIPO I....                         ___________________ _______________ _________________                      

 

 237    10,0000 UNIDADE    44263   CAIXA PADRAO.TIPOII                                ___________________ _______________ _________________                      

 

 238    10,0000 UNIDADE    44264   CAIXA DE PADRAO TIPO  III                          ___________________ _______________ _________________                      

 

 239    10,0000 UNIDADE    44265   CAIXA PADRAO TIPOIIII                              ___________________ _______________ _________________                      

 

 240    10,0000 UNIDADE    44266   CAIXA PADRAO TIPOK                                 ___________________ _______________ _________________                      

 

 241    10,0000 UNIDADE    44267   CAIXA PADRAO TIPO KK                               ___________________ _______________ _________________                      

 

 242    10,0000 UNIDADE    44268   CAIXA PARA 03 DISJUNTOR ..                         ___________________ _______________ _________________                      

 

 243    10,0000 UNIDADE    44269   CAIXA PARA 04 DISJUNTOR ..                         ___________________ _______________ _________________                      

 

 244    10,0000 UNIDADE    44270   CAIXA PARA 06DISJUNTOR.                            ___________________ _______________ _________________                      

 

 245    10,0000 UNIDADE    44271   CAIXA PARA 08 DISJUNTOR..                          ___________________ _______________ _________________                      

 

 246    10,0000 UNIDADE    44272   CAIXA P/ 10DISJUNTOR.                              ___________________ _______________ _________________                      

 

 247    10,0000 UNIDADE    44273   CAIXA P/20DISJUNTOR.                               ___________________ _______________ _________________                      

 

 248    10,0000 UNIDADE    44274   CAIXA PLASTICA No4 P/GAVETEIRO                                                                                                

                                   azul/preta                                         ___________________ _______________ _________________                      

 

 249    10,0000 UNIDADE    44275   CAIXA PLASTICA P/GAVETEIRO N5                      ___________________ _______________ _________________                      

 

 250    10,0000 UNIDADE    44276   CAIXA PLASTICA P/GAVETEIRO N7.                                                                                                
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                                   azul/preta                                         ___________________ 

_______________ _________________                      

 

 251    10,0000 UNIDADE    44277   CAIXA PLASTICA P/GAVETEIRO N8                                                                                                 

                                   azul/preta                                         ___________________ _______________ _________________                      

 

 252    10,0000 UNIDADE    44278   CAIXA TIPO L..                                     ___________________ _______________ _________________                      

 

 253    80,0000 SACO       44280   CAL PARA PINTURA ...                                                                                                          

                                                                                                                                                                 

                                   saco de cal contendo 20kg cada                     ___________________ _______________ _________________                      

 

 254    40,0000 UNIDADE    44281   CAP ROSCAVEL 1/2 BR..                              ___________________ _______________ _________________                      

 

 255    40,0000 UNIDADE    44282   CAP ROSCAVEL 1" BR..                               ___________________ _______________ _________________                      

 

 256    40,0000 UNIDADE    44283   CAP ROSCAVEL 3/4 BR...                             ___________________ _______________ _________________                      

 

 257   150,0000 UNIDADE    44284   CAPA . DE CHUVA AMARELA.                                                                                                      

                                   em pvc forrada , leve, anatomica ,pratica e                                                                                   

                                   resistente c/capuz manga .varios tam.              ___________________ _______________ _________________                      

 

 258     5,0000 UNIDADE    44285   CAPACETE DE SEGURANCA P ELETR                                                                                                 

                                   ICISTA                                             ___________________ _______________ _________________                      

 

 259    10,0000 UNIDADE    44286   CATRACA C/GARRA (P/CABOS DE                                                                                                   

                                   ALUMINIO ) 04 TONELADAS                            ___________________ _______________ _________________                      

 

 260    10,0000 UNIDADE    44287   CAVADEIRA DE 02 BOCAS C/CABO..                     ___________________ _______________ _________________                      

 

 261    10,0000 UNIDADE    44288   CAVADEIRA TRADO 8/C/CABO                           ___________________ _______________ _________________                      

 

 262    40,0000 UNIDADE    44289   CHAPA LISA DE FERRO 3/4.                           ___________________ _______________ _________________                      

 

 263    10,0000 UNIDADE    44290   CHAVE 1/2 P/DOBRAR FERRO DE                                                                                                   

                                   CONSTRUCAO                                         ___________________ _______________ _________________                      

 

 264    10,0000 UNIDADE    44291   CHAVE 3/4 P/DOBRAR FERRO DE                                                                                                   

                                   CONSTRUCAO                                         ___________________ _______________ _________________                      

 

 265    10,0000 UNIDADE    44292   CHAVE 5/8 P/DOBRAR FERRO DE                                                                                                   

                                   CONSTRUCAO..                                       ___________________ _______________ _________________                      

 

 266    10,0000 UNIDADE    44293   CHAVE 3/8 P/DOBRAR FERRO                                                                                                      

                                   DE CONSTRUCAO ..                                   ___________________ _______________ _________________                      

 

 267    10,0000 UNIDADE    44294   CINTA DE SEGURANCA PARA                                                                                                       

                                   ELETRICISTA                                        ___________________ _______________ _________________                      

 

 268    45,0000 UNIDADE    44295   COLA CASCOLA 195GRAS ADESIVO                                                                                                  

                                    CONTATO                                           ___________________ _______________ _________________                      

 

 269    40,0000 UNIDADE    44296   COLA MADEIRA C/BASE DE FORMUL                                                                                                 

                                   ACAO UM HOMOPOLIMETRO DE ACETATO DE VINILA (PVA )                                                                             

                                   DISPERSO EM UMA SOLUCAO AQUOSA , PLASTIFICADA DE                                                                              

                                   MEDIA VISCOSIDADE ,ISENTO DE CARGAS MINERAIS , DE                                                                             

                                   COR AMARELADA E QUE APOS A SECAGEM APRESENTA UM                                                                               

                                   FILME TRANSPARENTE 250G.                           ___________________ _______________ _________________                      

 

 270    40,0000 UNIDADE    44297   COLA MADEIRA 100GR                                                                                                            

                                   COLA MADEIRA COM BASE DE FORMULACAO UM                                                                                        

                                   HOMOPOLIMETRO DE ACETATO DE VINILA (PVA) DISPERSO                                                                             

                                   EM UMA SOLUCAO AQUOSA , PLASTIFICADO , MEDIA                                                                                  

                                   VISCOSIDADE ,ISENTO DE DESCARGAS MINERAIS ,DE COR                                                                             

                                   AMARELADA E QUE APOS A SECAGEM APRESENTA UM FILME                                                                             

                                   TRANSPARENTE 100G                                  ___________________ _______________ _________________                      

 

 271    40,0000 UNIDADE    44298   COLA RESINA (BRANCA) RESINA                                                                                                   

                                   EPOXI E CARGAS MINERAIS ENDURECEDOR(CINZA)                                                                                    

                                   POLIAMIDA MINERAIS                                 ___________________ _______________ _________________                      

 

 272    40,0000 UNIDADE    44299   COLHER DE PEDREIRO 10"..                           ___________________ _______________ _________________                      

 

 273    40,0000 UNIDADE    44300   COLHER DE PEDREIRO DE 8"...                        ___________________ _______________ _________________                      

 

 274    80,0000 UNIDADE    44301   COMPENSADO 10MM..                                  ___________________ _______________ _________________                      

 

 275    80,0000 UNIDADE    44302   COMPENSADO 15MM.                                   ___________________ _______________ _________________                      

 

 276    80,0000 UNIDADE    44303   COMPENSADO 20MM...                                 ___________________ _______________ _________________                      

 

 277    80,0000 UNIDADE    44304   COMPENSADO 5MM...                                  ___________________ _______________ _________________                      

 

 278   150,0000 UNIDADE    44306   CONE GRANDE (ASSES. DE SEGURA                                                                                                 

                                   NCA)                                               ___________________ _______________ _________________                      

 

 279  1500,0000 UNIDADE    44307   CONECTOR KZP..                                     ___________________ _______________ _________________                      

 

 280  1500,0000 UNIDADE    44308   CONECTOR UNIAO PARALELO ..                         ___________________ _______________ _________________                      

 

 281    40,0000 UNIDADE    44309   CONTROLE VENTILADOR ..                             ___________________ _______________ _________________                      

 

 282    10,0000 UNIDADE    44310   CORRENTE P/MOTOSERRA.                              ___________________ _______________ _________________                      

 

 283    10,0000 UNIDADE    44311   CORTADOR DE PISOS 65CM E                                                                                                      

                                   AZULEJO                                            ___________________ _______________ _________________                      

 

 284    10,0000 UNIDADE    44312   CORTADOR DE PISO 90CM                                                                                                         

                                   E AZULEZO                                          ___________________ _______________ _________________                      

 

 285    40,0000 UNIDADE    44313   CUPINICIDA 3,6LTS                                                                                                             

                                   CIUPINIDADE HIDRORREPELENTE INCOLOR 3,6LTS CLASSE                                                                             
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                                   TOXICOLOGICA 4 BAIXA TOXIDADE HIDRORREPELENCIA                                                                                

                                   LONGO EFEITO RESIDUAL                              ___________________ 

_______________ _________________                      

 

 286    40,0000 UNIDADE    44314   CURVA EM S DE 1/1/2 ANTICHAMA.                     ___________________ _______________ _________________                      

 

 287    40,0000 UNIDADE    44315   CURVA EM S 1/2 ANTICHAMA..                         ___________________ _______________ _________________                      

 

 288    40,0000 UNIDADE    44316   CURVA EM S ANTICHAMA DE 1                          ___________________ _______________ _________________                      

 

 289    40,0000 UNIDADE    44317   CURVA EM S DE 3/4 ANTICHAMA ..                     ___________________ _______________ _________________                      

 

 290    40,0000 UNIDADE    44318   DESEMPENADEIRA DE ACO DENTADA.                     ___________________ _______________ _________________                      

 

 291    40,0000 UNIDADE    44319   DESEMPENADEIRA LISA DE ACO                         ___________________ _______________ _________________                      

 

 292    40,0000 UNIDADE    44320   DESEMPENADEIRA DE MADEIRA ..                       ___________________ _______________ _________________                      

 

 293    40,0000 UNIDADE    44321   DESEMPENADEIRA DE PLASTICO.C/                                                                                                 

                                   FELTRO                                             ___________________ _______________ _________________                      

 

 294    40,0000 UNIDADE    44322   DESENGRIPANTE SPRAY ..                             ___________________ _______________ _________________                      

 

 295    80,0000 UNIDADE    44323   DISCO DE LIXADEIRA ..                              ___________________ _______________ _________________                      

 

 296    80,0000 UNIDADE    44324   DISCO DE POLICORTE 14"..                           ___________________ _______________ _________________                      

 

 297    80,0000 UNIDADE    44325   DISCO DE POLICORTE 7"..                            ___________________ _______________ _________________                      

 

 298    80,0000 UNIDADE    44326   DISCO POLICORTE 8".                                ___________________ _______________ _________________                      

 

 299    80,0000 UNIDADE    44327   DISCO DIAMANTADO P/PISO..                          ___________________ _______________ _________________                      

 

 300    80,0000 UNIDADE    44328   DISCO P/SERRA P/MADEIRA 7"..                       ___________________ _______________ _________________                      

 

 301    80,0000 UNIDADE    44329   DISCO P/SERRA P/MADEIRA 1/4..                      ___________________ _______________ _________________                      

 

 302    10,0000 UNIDADE    44330   DISJUNTOR MONOPOLAR 10A..                          ___________________ _______________ _________________                      

 

 303    10,0000 UNIDADE    44331   DISJUNTOR MONOPOLAR 20A..                          ___________________ _______________ _________________                      

 

 304    10,0000 UNIDADE    44332   DISJUNTOR MONOPOLAR 30A.                           ___________________ _______________ _________________                      

 

 305    10,0000 UNIDADE    44333   DISJUNTOR MONOPOLAR 40A..                          ___________________ _______________ _________________                      

 

 306    10,0000 UNIDADE    44335   DISJUNTOR BIPOLAR 32A.                             ___________________ _______________ _________________                      

 

 

 307    10,0000 UNIDADE    44336   DISJUNTOR TRIPOLAR 100A...                         ___________________ _______________ _________________                      

 

 308    10,0000 UNIDADE    44337   DISJUNTOR TRIPOLAR 100A.                           ___________________ _______________ _________________                      

 

 309    10,0000 UNIDADE    44338   DISJUNTOR TRIPOLAR 40A..                           ___________________ _______________ _________________                      

 

 310    10,0000 UNIDADE    44339   DISJUNTOR 63A..                                    ___________________ _______________ _________________                      

 

 311    80,0000 METRO QUAD 44340   DIVISORIA COLOCADA M2.                             ___________________ _______________ _________________                      

 

 312   600,0000 UNIDADE    44341   ELETRODO..2,50MM                                   ___________________ _______________ _________________                      

 

 313    40,0000 UNIDADE    44342   ELETRODUTO CINZA DE 3/4EXT.P                                                                                                  

                                   ENERGIA                                            ___________________ _______________ _________________                      

 

 314    40,0000 UNIDADE    44343   ELETRODUTO CURVA CINZA 3/4                                                                                                    

                                   ELETRODUTO CURVA CINZA DE 3/4 EXTERNO P/ENERGIA    ___________________ _______________ _________________                      

 

 315    40,0000 UNIDADE    44344   ELETRODUTO DE 1/2 ANTICHAMA..                      ___________________ _______________ _________________                      

 

 316    40,0000 UNIDADE    44345   ELETRODUTO.DE 1/1/2 ANTICHAMA.                     ___________________ _______________ _________________                      

 

 317    40,0000 UNIDADE    44346   ELETRODUTO PVC 3/4..                               ___________________ _______________ _________________                      

 

 318    40,0000 UNIDADE    44347   ENXADA 2/1/2 LIBRA ..                              ___________________ _______________ _________________                      

 

 319    40,0000 UNIDADE    44348   ENXADAO ESTREITO 2,5LB..                           ___________________ _______________ _________________                      

 

 320    40,0000 UNIDADE    44349   ENXADAO LARGO 3,0LB..                              ___________________ _______________ _________________                      

 

 321     5,0000 UNIDADE    44350   ESCADA 13DEGRAUS EXTENSIVEL..                      ___________________ _______________ _________________                      

 

 322     5,0000 UNIDADE    44351   ESCADA DE ALUMINIO 03 DEGRAUS.                                                                                                

                                   APROV IMETRO                                       ___________________ _______________ _________________                      

 

 323     5,0000 UNIDADE    44352   ESCADA DE ALUMINIO 06 DEGRAUS.                                                                                                

                                   APROVADA PELO IMETRO                               ___________________ _______________ _________________                      

 

 324     5,0000 UNIDADE    44353   ESCADA ALUMINIO 10 DEGRAUS.                                                                                                   

                                   APROV INMETRO                                      ___________________ _______________ _________________                      

 

 325     5,0000 UNIDADE    44354   ESCADA ALUMINIO 20 DEGRAUS ..                                                                                                 

                                   APROV.INMETRO                                      ___________________ _______________ _________________                      

 

 326     5,0000 UNIDADE    44355   ESCADA DE FIBRA 10DEGRAUS                                                                                                     

                                   ESCADA DE FIBRA E VIDRO 10DEGRAUS APROV INMETRO                                                                               

                                                                                     ___________________ _______________ _________________                    

 327     5,0000 UNIDADE    44356   ESACADA DE FIBRA E VIDRO.20                                                                                                   

                                   DEGRAUS APROV INMETRO                              ___________________ _______________ _________________                      

 

 328     5,0000 UNIDADE    44357   ESMERILHADEIRA 220 VOLTS..                         ___________________ _______________ _________________                      

 

 329    40,0000 UNIDADE    44358   FECHO CHATO P/CADEADO 6"..                         ___________________ _______________ _________________                      
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 330    44,0000 UNIDADE    44359   FERRO CHATO 1/4" BARRA C/6MT                       ___________________ 

_______________ _________________                      

 

 331    80,0000 UNIDADE    44360   FERRO DE 1/4" BARRA C/12MT..                       ___________________ _______________ _________________                      

 

 332    80,0000 UNIDADE    44361   FERRO DE 3/16"BARRA C12MT..                        ___________________ _______________ _________________                      

 

 333    80,0000 UNIDADE    44362   FERRO 5/8 BARRA C 12MT.                            ___________________ _______________ _________________                      

 

 334    80,0000 UNIDADE    44363   FERRO LISO 1/2 BARRA 6MTS..                        ___________________ _______________ _________________                      

 

 335    80,0000 UNIDADE    44364   FERRO LISO 3/4 BARRA 6MTS..                        ___________________ _______________ _________________                      

 

 336    80,0000 BARRA      44365   FERRO LISO 1" BARRA 6MTS..                         ___________________ _______________ _________________                      

 

 337    80,0000 BARRA      44366   FERRO.LISO3/8 BR 6MTS                              ___________________ _______________ _________________                      

 

 338    80,0000 BARRA      44367   FERRO LISO 5/16" BR 6MTS..                         ___________________ _______________ _________________                      

 

 339    80,0000 BARRA      44368   FERRO LISO 5/8 BARRA 6MTS...                       ___________________ _______________ _________________                      

 

 340    40,0000 UNIDADE    44369   FILTRO DE LINHA C/3TOMADAS BIV                     ___________________ _______________ _________________                      

 

 341    40,0000 UNIDADE    44371   FILTRO DE LINHA COM 5TOMADABIV                     ___________________ _______________ _________________                      

 

 342    40,0000 UNIDADE    44372   FILTRO DE LINHA COM 6TOMADABIV                     ___________________ _______________ _________________                      

 

 343   240,0000 UNIDADE    44386   FITA CREPE 24MMX50MM+++.                           ___________________ _______________ _________________                      

 

 344    80,0000 UNIDADE    44387   FITA CREPE 48MMX50MM ...                           ___________________ _______________ _________________                      

 

 345    40,0000 UNIDADE    44388   FITA ALTA FUSAO ..                                 ___________________ _______________ _________________                      

 

 346   230,0000 UNIDADE    44389   FITA ISOLANTE 5X19MM..                             ___________________ _______________ _________________                      

 

 347   230,0000 UNIDADE    44391   FITA ISOLANTE20MX19MM                              ___________________ _______________ _________________                      

 

 348   230,0000 UNIDADE    44392   FITA ZEBRADA UN                                    ___________________ _______________ _________________                      

 

 349    50,0000 UNIDADE    44393   FOICE RONCA ABERTA ..                              ___________________ _______________ _________________                      

 

 350    50,0000 UNIDADE    44394   FOICE RONCA FECHADA ..                             ___________________ _______________ _________________                      

 

 351   150,0000 METRO      44395   FOLHA DE EUCATEX MT                                ___________________ _______________ _________________                      

 

 352    40,0000 UNIDADE    44396   FOLHA P/SERRA 80CM.                                ___________________ _______________ _________________                      

 

 353    10,0000 UNIDADE    44397   FORCADOC/10DENTES..                                ___________________ _______________ _________________                      

 

 354    10,0000 UNIDADE    44398   FORCADO CURV S/C 4DT..                             ___________________ _______________ _________________                      

 

 355    10,0000 UNIDADE    44399   FORCADO RETO S/C4DT                                ___________________ _______________ _________________                      

 

 356    10,0000 UNIDADE    44400   FURADEIRA 220V.                                    ___________________ _______________ _________________                      

 

 357    15,0000 UNIDADE    44401   GRAMPO MIGUELAO P/FIXAR..                          ___________________ _______________ _________________                      

 

 358    40,0000 KILO       44402   GRAMPO P/CERCA KG.                                 ___________________ _______________ _________________                      

 

 359    40,0000 UNIDADE    44403   GRAMPO P/CABO DE ACO C/1/2                         ___________________ _______________ _________________                      

 

 360    39,0000 UNIDADE    44404   GRAMPO P/CABO DE ACO 3/8.                          ___________________ _______________ _________________                      

 

 361    40,0000 UNIDADE    44405   GRAMPO P/CABO DE ACO 5/8.                          ___________________ _______________ _________________                      

 

 362    10,0000 UNIDADE    44406   INJETOR PULVERIZADOR..                                                                                                        

                                    DE LAVAGEM DO CARRO , INJETOR DE METAL E ARRUELA                                                                             

                                   APTA DA PRESSAO                                    ___________________ _______________ _________________                      

 

 363    10,0000 UNIDADE    44407   INTERFONE HDL..                                    ___________________ _______________ _________________                      

 

 364   100,0000 UNIDADE    44408   JOELHO 45O SOLDAVEL 20MM..                         ___________________ _______________ _________________                      

 

 365   100,0000 UNIDADE    44409   JOELHO 45O SOLDAVEL 25MM                           ___________________ _______________ _________________                      

 

 366   100,0000 UNIDADE    44410   JOELHO 45O SOLDAVEL 50MM.                          ___________________ _______________ _________________                      

 

 367   100,0000 UNIDADE    44411   JOELHO 45O SOLDAVEL 60MM..                         ___________________ _______________ _________________                      

 

 368   100,0000 UNIDADE    44412   JOELHO 45O ESGOTO 40.                              ___________________ _______________ _________________                      

 

 369   100,0000 UNIDADE    44413   JOELHO 45O                                                                                                                    

                                   ESGOTO50                                           ___________________ _______________ _________________                      

 

 370   100,0000 UNIDADE    44414   JOELHO 45O ESGOTO 75.                              ___________________ _______________ _________________                      

 

 371   100,0000 UNIDADE    44415   JOELHO 45O ESGOTO 100.                             ___________________ _______________ _________________                      

 

 372   100,0000 UNIDADE    44416   JOELHO 45O ESGOTO 150..                            ___________________ _______________ _________________                      

 

 373   104,0000 UNIDADE    44417   JOELHO 45OSOLDAVEL 32MM                            ___________________ _______________ _________________                      

 

 374   100,0000 UNIDADE    44418   JOELHO 90o C/VIST 100MMX50MM                                                                                                  

                                   ESGOTO                                             ___________________ _______________ _________________                      

 

 375   100,0000 UNIDADE    44419   JOELHO 90ESGOTO 40MM.                              ___________________ _______________ _________________                      

 

 376   100,0000 UNIDADE    44420   JOELHO 90ESGOTO50MM                                ___________________ _______________ _________________                      

 

 377   100,0000 UNIDADE    44421   JOELHO 90ESGOTO 75MM                               ___________________ _______________ _________________                      

 

 378   100,0000 UNIDADE    44422   JOELHO90ESGOTO 75MM                                ___________________ _______________ _________________                      
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 379   100,0000 UNIDADE    44423   JOELHO90ESGOTO 150MM                               ___________________ 

_______________ _________________                      

 

 380   100,0000 UNIDADE    44424   JOELHO 90ESGOTO 200MM .                            ___________________ _______________ _________________                      

 

 381   100,0000 UNIDADE    44425   JOELHO90 SOLDAVEL 20MM.                            ___________________ _______________ _________________                      

 

 382   100,0000 UNIDADE    44426   JOELHO90 SOLDAVEL 25MM.                            ___________________ _______________ _________________                      

 

 383   381,0000 UNIDADE    44427   JOELHO 90SOLDAVEL 32MM                             ___________________ _______________ _________________                      

 

 384   100,0000 UNIDADE    44428   JOELHO 90SOLDAVEL 40MM.                            ___________________ _______________ _________________                      

 

 385   100,0000 UNIDADE    44429   JOELHO90SOLDAVEL 50MM                              ___________________ _______________ _________________                      

 

 386   100,0000 UNIDADE    44430   JOELHO 90SOLDAVEL 60MM .                           ___________________ _______________ _________________                      

 

 387   100,0000 UNIDADE    44431   JELHO INTERNO DUPL.PRETO 1/2.                      ___________________ _______________ _________________                      

 

 388   100,0000 UNIDADE    44432   JOELHO INTERNO DUPL.PRETO3/4.                      ___________________ _______________ _________________                      

 

 389   100,0000 UNIDADE    44433   JOELHO INTERNO PRETO 90-1/2".                      ___________________ _______________ _________________                      

 

 390   100,0000 UNIDADE    44434   JOELHO INTER. PRETO 90-1".                         ___________________ _______________ _________________                      

 

 391   100,0000 UNIDADE    44435   JOELHO INTERN PRETO 90-3/4"                                                                                                   

                                   CHROME VANADIUM                                    ___________________ _______________ _________________                      

 

 392     5,0000 JOGO       44436   JOGODE CHACVES COMB.6A32 CHROM                                                                                                

                                   E VANADIUM                                         ___________________ _______________ _________________                      

 

 393     5,0000 UNIDADE    44437   JOGO DE CHAVES FIXA 6A32                                                                                                      

                                    CHROME VANADIUM                                   ___________________ _______________ _________________                      

 

 394     5,0000 UNIDADE    44438   JOGO DE CHAVES L 8A 19.                                                                                                       

                                   CHROME VANADIUM                                    ___________________ _______________ _________________                      

 

 395   100,0000 UNIDADE    44439   JUNCAO ESGOTO100X100.                              ___________________ _______________ _________________                      

 

 396   100,0000 UNIDADE    44440   JUNCAO ESGOTO 100X150.                             ___________________ _______________ _________________                      

 

 397   100,0000 UNIDADE    44441   JUNCAO ESGOTO 100X50.                              ___________________ _______________ _________________                      

 

 398   100,0000 UNIDADE    44442   JUNCAO ESGOTO 150X150.                             ___________________ _______________ _________________                      

 

 399   100,0000 UNIDADE    44443   JUNCAO ESGOTO 40X40..                              ___________________ _______________ _________________                      

 

 400     5,0000 UNIDADE    44444   KIT PADRAO BIFASICO ENERGISA.                      ___________________ _______________ _________________                      

 

 401     5,0000 UNIDADE    44445   KIT PADRAO TRIFASICO ENERGISA.                     ___________________ _______________ _________________                      

 

 402   360,0000 METRO      44446   LAJE TRELICA H8 COM.                               ___________________ _______________ _________________                      

 

 403     5,0000 UNIDADE    44447   LAMINA P/ROCADEIRA ..                              ___________________ _______________ _________________                      

 

 404     5,0000 UNIDADE    44448   LAMINA PARA SERRA MANUAL 12".                                                                                                 

                                   24 DENTES                                          ___________________ _______________ _________________                      

 

 405     5,0000 UNIDADE    44462   LAPIS CARPINTEIRO..                                ___________________ _______________ _________________                      

 

 406     5,0000 UNIDADE    44463   LAVATORIO C/COLUNA BRANCA .                        ___________________ _______________ _________________                      

 

 407     5,0000 UNIDADE    44464   LIMA PARA ENXADA 8"                                ___________________ _______________ _________________                      

 

 408     5,0000 UNIDADE    44465   LIMA REDONDA MOTO SERRA 8"3/16                     ___________________ _______________ _________________                      

 

 409     5,0000 UNIDADE    44466   LIMA REDONDA PARA MOTO SERRA                                                                                                  

                                   8"x7/32                                            ___________________ _______________ _________________                      

 

 410     5,0000 UNIDADE    44467   LIMA TRIANGULAR DELGADA, FAB                                                                                                  

                                   ricada em aco especial de alto carbono,                                                                                       

                                   temperatura , jateada com2|"                       ___________________ _______________ _________________                      

 

 411     5,0000 UNIDADE    44468   LINHA DE PEDREIRO C/100M.                          ___________________ _______________ _________________                      

 

 412    40,0000 UNIDADE    44469   LINHA DE PEDREIRO C/50M,                           ___________________ _______________ _________________                      

 

 413    80,0000 UNIDADE    44470   LIXA D'AGUA N100A 223.                             ___________________ _______________ _________________                      

 

 414    80,0000 UNIDADE    44471   LIXA DE FERRO NO36 A 80.                           ___________________ _______________ _________________                      

 

 415    80,0000 UNIDADE    44472   LIXA FERRO NO100 A NO240.                          ___________________ _______________ _________________                      

 

 416    80,0000 UNIDADE    44473   LIXA DE MADEIRA 050-237.                           ___________________ _______________ _________________                      

 

 417    80,0000 UNIDADE    44474   LIXA MADEIRA 060-A 237.                            ___________________ _______________ _________________                      

 

 418    80,0000 UNIDADE    44475   LIXA MASSA VERMELHA 050-A257.                      ___________________ _______________ _________________                      

 

 419    80,0000 UNIDADE    44476   LIXA MASSA VERMELHA 060-4 257.                     ___________________ _______________ _________________                      

 

 420    80,0000 UNIDADE    44480   LUMINARIA 2X40BRANCA PRETA                         ___________________ _______________ _________________                      

 

 421    80,0000 UNIDADE    44481   LUMINARIA PVC.FOR.36CM ASPERA                      ___________________ _______________ _________________                      

 

 422    80,0000 UNIDADE    44482   LUVA ANTICHAMA DE3/4".                             ___________________ _______________ _________________                      

 

 423    80,0000 UNIDADE    44483   LUVA CINZA 3/4 EXTERNO ENERGIA                     ___________________ _______________ _________________                      

 

 424    80,0000 UNIDADE    44484   LUVA DE RASPA CANO CURTO..                         ___________________ _______________ _________________                      

 



 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNHOZ 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

CNPJ 18.675.934/0001-99 

Telefax: (35) 3466-1393. Praça José Teodoro Serafim, 400 - Munhoz - MG 
CEP 37.620-000 – E-mail: licitacaomunhoz2022@gmail.com 

 
 

 425    80,0000 UNIDADE    44485   LUVA DE RASPA CANO L0NGO                           ___________________ 

_______________ _________________                      

 

 426    80,0000 UNIDADE    44486   LUVA PVC 20MM SOLDAVEL ..                          ___________________ _______________ _________________                      

 

 427    80,0000 UNIDADE    44487   LUVA PVC 25MM SOLDAVEL ..                          ___________________ _______________ _________________                      

 

 428    80,0000 UNIDADE    44488   LUVA PVC 32MM SOLDAVEL.                            ___________________ _______________ _________________                      

 

 429   100,0000 UNIDADE    44489   LUVA PVC 50MM SOLDAVEL..                           ___________________ _______________ _________________                      

 

 430   100,0000 UNIDADE    44490   .LUVA PVC ESGOTO 100MM                             ___________________ _______________ _________________                      

 

 431   100,0000 UNIDADE    44491   LUVA PVC ESGOTO 150MM.                             ___________________ _______________ _________________                      

 

 432   100,0000 UNIDADE    44492   LUVA PVC ESGOTO 40MM..                             ___________________ _______________ _________________                      

 

 433   100,0000 UNIDADE    44493   LUVA PVC ESGOTO 50MM.                              ___________________ _______________ _________________                      

 

 434   100,0000 UNIDADE    44494   LUVA PVC ESSG. 75MM                                ___________________ _______________ _________________                      

 

 435   100,0000 UNIDADE    44495   LUVA PVC FORRO ALG.C.LONGO UNI                                                                                                

                                   medida tmanho p m g                                ___________________ _______________ _________________                      

 

 436   100,0000 PAR        44496   LUVA PVC FORRO ALG. CANO CURT.                                                                                                

                                   complemento un medida p m g                        ___________________ _______________ _________________                      

 

 437    80,0000 PAR        44497   LUVA PVC FORRO ALG                                                                                                            

                                   cano curto complemento tma p m g                   ___________________ _______________ _________________                      

 

 438    80,0000 UNIDADE    44498   LUVA PVC ROSCA LATAO 25X3/4"+                      ___________________ _______________ _________________                      

 

 439    80,0000 UNIDADE    44499   LUVA SOLDAVEL REDUCAO 25X20MM.                     ___________________ _______________ _________________                      

 

 440    80,0000 PAR        44500   LUVA TRICOTADA EMBORR                                                                                                         

                                   no dorso e na palma                                ___________________ _______________ _________________                      

 

 441    40,0000 UNIDADE    44501   MACHADO.                                                                                                                      

                                   c/cabo forjado em peca unica sem soldas dureza de                                                                             

                                   no minimo 51-55 hrc fixacao no cabo ao machado por                                                                            

                                    sistema de pressao                                ___________________ _______________ _________________                      

 

 442    40,0000 METRO      44502   MANGOTE P/GASTANQUE 3"++                           ___________________ _______________ _________________                      

 

 443    40,0000 METRO      44503   MANGOTE P/GASTANQUE 4"+                            ___________________ _______________ _________________                      

 

 444   220,0000 ROLO       44505   MANGUEIRA C/LAMPADAS COLORID                                                                                                  

                                   AS ROLO C/100MTS                                   ___________________ _______________ _________________                      

 

 445   150,0000 METRO      44507   MANGUEIRA DE LONA 1"1/2P/                                                                                                     

                                   GASTANQUE                                          ___________________ _______________ _________________                      

 

 446   350,0000 METRO      44508   MANGUEIRA LARANJA TRANCADA                                                                                                    

                                   1/2 PARA JARDIM                                    ___________________ _______________ _________________                      

 

 447   350,0000 METRO      44509   MANGUEIRA LARANJA TRANCADA .                                                                                                  

                                   3/4 PARA JARDIM                                    ___________________ _______________ _________________                      

 

 448    40,0000 METRO      44510   MANGUEIRA BOTIJAO DE GAS ..                        ___________________ _______________ _________________                      

 

 449   350,0000 METRO      44511   MANGUEIRA PRETA 1.1/2".                            ___________________ _______________ _________________                      

 

 450   500,0000 METRO      44512   MANGUEIRA PRETA 1/2" ..                            ___________________ _______________ _________________                      

 

 451   350,0000 METRO      44513   MANGUEIRA PRETA 1".                                ___________________ _______________ _________________                      

 

 452   300,0000 METRO      44514   MANGUEIRA PRETA 3/4"..                             ___________________ _______________ _________________                      

 

 453    10,0000 UNIDADE    44515   MARRETA 1,0KG FORJADA C/CABO.                      ___________________ _______________ _________________                      

 

 454    10,0000 UNIDADE    44516   MARTELO DE BORRACHA ..                             ___________________ _______________ _________________                      

 

 455    40,0000 UNIDADE    44517   SUPORTE P GRAMPO CINZA 3/4.                        ___________________ _______________ _________________                      

 

 456    40,0000 UNIDADE    44518   SUPORTE P/PRATELEIRA 20CM MFRA                                                                                                

                                   CESA                                               ___________________ _______________ _________________                      

 

 457    40,0000 UNIDADE    44519   SUPORT PRATE.30CM M.FRANCESA                       ___________________ _______________ _________________                      

 

 458    40,0000 UNIDADE    44520   SUPORT/PRAT/40CM M.FRANCESA                        ___________________ _______________ _________________                      

 

 459    40,0000 UNIDADE    44521   SUP/PRAT/50CM M.FRANCESA                           ___________________ _______________ _________________                      

 

 460   100,0000 METRO QUAD 46525   VIDRO COMUM COLOCADO P M2.                                                                                                    

                                   vidro comum ja colocado por m2                     ___________________ _______________ _________________                      

 

 461   100,0000 METRO QUAD 46526   VIDRO COMUM INCOLOR COLOCADO                                                                                                  

                                   por m2                                                                                                                        

                                                                                                                                                                 

                                                                                                                                                                 

                                   vidro comum colocado por m2                        ___________________ _______________ _________________                      

 

 462   100,0000 METRO QUAD 46528   VIDRO TEMPERADO INCOLOR 8                                                                                                     

                                   MILIMETROS COLOCADO POR M2 C/FERRAGENS (ALUMINIO )                                                                            

                                    INCLUSO FECHADURA CHAVES E PUCHADOR COMPLETO      ___________________ _______________ _________________                      

 

 463   100,0000 METRO QUAD 46529   VIDRO TEMPERADO INCOLOR JATIA                                                                                                 

                                   DO 8MILIMETROS COLOCADO POR METRO QUADRADO                                                                                    

                                   C/FERRAGENS ALUMINIO E FECHADURAS CHAVES E                                                                                    

                                   PUCHADOR COMPLETO                                  ___________________ _______________ _________________                      

 

 464  1500,0000 UNIDADE    46530   BLOCO DE 20 CM                                                                                                                
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                                   bloco de 20cm por unidade                          ___________________ 

_______________ _________________                      

 

 465   220,0000 UNIDADE    47087   LAMPADA .INCANDESCENTE150/127W                     ___________________ _______________ _________________                      

 

 466    80,0000 UNIDADE    47088   REFLETOR DE LED.VERDE 220V/6W                      ___________________ _______________ _________________                      

 

 467    35,0000 UNIDADE    47089   VENTILADOR.DE PAREDE BIVOLT 60                                                                                                

                                   CM PRETO/BRANCO.                                   ___________________ _______________ _________________                      

 

 468    20,0000 UNIDADE    47090   VENTILADOR DE TETO 27X96                                                                                                      

                                   X96 BIVOLT MATERIAL ACO CARBONADO OU COBRE                                                                                    

                                   ALUMINIO PROPILENO FILTRO DE ACO PRETA/BRANCA      ___________________ _______________ _________________                      

 

 469  1200,0000 UNIDADE    47091   REATOR VAPOR METALICO 400W..                       ___________________ _______________ _________________                      

 

 470    80,0000 UNIDADE    47092   REFLETOR DE LED 10W.                               ___________________ _______________ _________________                      

 

 471    80,0000 UNIDADE    47093   REFLETOR DE LED 30W  .                             ___________________ _______________ _________________                      

 

 472    80,0000 UNIDADE    47094   REFLETOR DE LED 100W  .                            ___________________ _______________ _________________                      

 

 473  1200,0000 UNIDADE    47095   REATOR A VAPOR DE SODIO 250W .                                                                                                

                                   C/ENCAIXE RELE                                     ___________________ _______________ _________________                      

 

 474  1200,0000 UNIDADE    47096   REATOR A VAPOR DE SODIO 100W                                                                                                  

                                   C/ENCAIXE RELE                                     ___________________ _______________ _________________                      

 

 475   295,0000 UNIDADE    47097   REATOR ELETR BIVOLT. 2X40                                                                                                     

                                   ALTO FATOR , P/LAMP FLUORESCENTE                   ___________________ _______________ _________________                      

 

 476   295,0000 UNIDADE    47098   REATOR ELTR BIVOLT 2X20.                                                                                                      

                                   BAIXO FATOR P/LAMP FLUORESCENTE                    ___________________ _______________ _________________                      

 

 477  1500,0000 UNIDADE    47099   REATOR VAPOR METALICO 150W/220                                                                                                

                                   V                                                  ___________________ _______________ _________________                      

 

 478    10,0000 UNIDADE    47111   CAIXA P/03 DISJUNTOR .                             ___________________ _______________ _________________                      

 

 479    10,0000 UNIDADE    47112   CAIXA P/04 DISJUNTOR   .                           ___________________ _______________ _________________                      

 

 480    10,0000 UNIDADE    47113   CAIXA P/06 DISJUNTOR   .                           ___________________ _______________ _________________                      

 

 481    10,0000 UNIDADE    47114   CAIXA P 08 DISJUNTOR   .                           ___________________ _______________ _________________                      

 

 482    15,0000 UNIDADE    47115   CAIXA P/10 DISJUNTOR   .                           ___________________ _______________ _________________                      

 

 483    35,0000 UNIDADE    47117   CAIXA TIPO M P/8MEDIDORES  .                       ___________________ _______________ _________________                      

 

 484    15,0000 ROLO       47118   CONDUITE AMARELO 3/4 ROLO .50M                     ___________________ _______________ _________________                      

 

 485    10,0000 UNIDADE    47119   DISJUNTOR .UNIPOLAR 10A   .                        ___________________ _______________ _________________                      

 

 486    10,0000 UNIDADE    47120   DISJUNTOR UNIPOLAR 20A   .                         ___________________ _______________ _________________                      

 

 487    10,0000 UNIDADE    47121   DISJUNTOR UNIPOLAR 30A.                            ___________________ _______________ _________________                      

 

 488    10,0000 UNIDADE    47122   DISJUNTOR UNIPOLAR 40A                             ___________________ _______________ _________________                      

 

 489    10,0000 UNIDADE    47123   DISJUNTOR BIPOLAR.20A                              ___________________ _______________ _________________                      

 

 490    10,0000 UNIDADE    47127   DISJUNTOR TRIPOLAR 63A   .                         ___________________ _______________ _________________                      

 

 491    40,0000 UNIDADE    47129   FILTRO DE LINHA C/4 TOMADAS                                                                                                   

                                   BIV                                                ___________________ _______________ _________________                      

 

 492    40,0000 UNIDADE    47130   FILTRO DE LINHA C/5 TOMADAS                                                                                                   

                                   BIV .                                              ___________________ _______________ _________________                      

 

 493  1500,0000 METRO      47138   FIO COBRE 25MM   FLEXIVEL                          ___________________ _______________ _________________                      

 

 494  1200,0000 METRO      47141   FIO PP 4MM         .                               ___________________ _______________ _________________                      

 

 495   230,0000 UNIDADE    47144   FITA ISOLANTE 10X X 19 MM                          ___________________ _______________ _________________                      

 

 496   400,0000 UNIDADE    47146   LAMPADA A VAPOR METALICO 220/4                                                                                                

                                   00W                                                ___________________ _______________ _________________                      

 

 497   400,0000 UNIDADE    47147   LAMPADA DE LED 9W  .                               ___________________ _______________ _________________                      

 

 498   400,0000 UNIDADE    47148   LAMPADA FLUORESCENTE 30W/127 .                     ___________________ _______________ _________________                      

 

 499   400,0000 UNIDADE    47149   LAMPADA FLUORESCENTE 46/127-                       ___________________ _______________ _________________                      

 

 500   400,0000 UNIDADE    47150   LAMPADA FLUORESCENTE 60W/220 V                     ___________________ _______________ _________________                      

 

 501   400,0000 UNIDADE    47151   LAMPADA FLUORESCENTE 85W/220 V                     ___________________ _______________ _________________                      

 

 502   400,0000 UNIDADE    47152   LAMPADA FLUORESCENTE TUBOLA                                                                                                   

                                   R 20W                                              ___________________ _______________ _________________                      

 

 503   740,0000 UNIDADE    47153   LAMPADA FLUORESCENTE TUBOLAR -                                                                                                

                                   40W                                                ___________________ _______________ _________________                      

 

 504   740,0000 UNIDADE    47154   LAMPADA MISTA 160W/220V  -.                        ___________________ _______________ _________________                      

 

 505   570,0000 UNIDADE    47155   LAMPADA MISTA 250W/220    -                        ___________________ _______________ _________________                      

 

 506   400,0000 UNIDADE    47156   LAMPADA A VAPOR DE SODIO 100W-                     ___________________ _______________ _________________                      

 

 507   400,0000 UNIDADE    47157   LAMPADA A VAPOR DE SODIO 250W-                     ___________________ _______________ _________________                      
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 508   400,0000 UNIDADE    47158   LAMPADA A VAPOR METALICO 150W-                     ___________________ 

_______________ _________________                      

 

 509  1500,0000 METRO      47184   FIO 04MM  P/MT                                                                                                                

                                   /100m                                              ___________________ _______________ _________________                      

 

 510  1500,0000 METRO      47185   FIO 1,5MM FLEXIVEL      .                          ___________________ _______________ _________________                      

 

 511  1500,0000 METRO      47186   FIO 10MM FLEXIVEL .                                ___________________ _______________ _________________                      

 

 512  1500,0000 METRO      47187   FIO 2 ,5MM FLEXIVEL                                ___________________ _______________ _________________                      

 

 513   220,0000 METRO      47188   FIO COBRE 1,5MM RIGIDO   .                         ___________________ _______________ _________________                      

 

 514   220,0000 METRO      47189   FIO COBRE 2,5MM   RIGIDO .                         ___________________ _______________ _________________                      

 

 515   220,0000 METRO      47190   FIO COBRE DE 25MM  FLEXIVEL                        ___________________ _______________ _________________                      

 

 516   220,0000 METRO      47191   FIO COBRE 25MM RIGIDO      -                       ___________________ _______________ _________________                      

 

 517   220,0000 METRO      47192   FIO COBRE 70MM FLEXIVEL   -                        ___________________ _______________ _________________                      

 

 518   220,0000 METRO      47193   FIO COBRE DE 70MM RIGIDO -                         ___________________ _______________ _________________                      

 

 519  1200,0000 METRO      47194   FIO PP 1,5M -                                      ___________________ _______________ _________________                      

 

 520   220,0000 METRO      47196   FIO PP 4MM -                                       ___________________ _______________ _________________                      

 

 521    50,0000 GALAO      47197   AGUARRAZ 900ML   GL.                               ___________________ _______________ _________________                      

 

 522    40,0000 METRO      47198   MANGUEIRA 3/4.GASTANQUE P/                                                                                                    

                                   LAVAR CARROS                                       ___________________ _______________ _________________                      

 

 523    40,0000 METRO      47200   MANGUEIRA.CRISTAL P/NIVEL 5/16                                                                                                

                                   X1,5MM C-                                          ___________________ _______________ _________________                      

 

 524   800,0000 METRO      47201   CABO.MULTIPLEX.10MM QUADRIPLEX                     ___________________ _______________ _________________                      

 

 525   800,0000 METRO      47202   CABO.MULTIPLEX 16MM BIPLEX.                        ___________________ _______________ _________________                      

 

 526   805,0000 METRO      47203   CABO MULTIPLEX .16MM QUADRIPLE                                                                                                

                                   X                                                  ___________________ _______________ _________________                      

 

 527   800,0000 METRO      47204   CABO.MULTIPLEX.16M TRIPLEX-                        ___________________ _______________ _________________                      

 

 528   800,0000 METRO      47205   CABO MULTIPLEX.25MM QUADRIPLEX                     ___________________ _______________ _________________                      

 

 529   800,0000 METRO      47206   CABO.MULTIPLEX 25MM.TRIPLEX.                       ___________________ _______________ _________________                      

 

 530   800,0000 METRO      47207   CABO.MULTIPLEX 35MM TRIPLEX-                       ___________________ _______________ _________________                      

 

 531   800,0000 METRO      47208   CABO MULTIPLEX.50MM QUADRIPLEX                     ___________________ _______________ _________________                      

 

 532   800,0000 METRO      47209   CABO.MULTIPLEX 50MM.TRIPLEX-                       ___________________ _______________ _________________                      

 

 533   800,0000 METRO      47211   CABO.MULTIPLEX.70MM TRIPLEX                        ___________________ _______________ _________________                      

 

 534   605,0000 METRO      47213   LONA PRETA .4MX100-150MICRA40K                                                                                                

                                   G                                                  ___________________ _______________ _________________                      

 

 535   600,0000 METRO      47214   LONA.PRETA 6MX100-150MICRA60KG                     ___________________ _______________ _________________                      

 

 536   570,0000 METRO      47215   LONA PRETA .8MX100-150MICRA80                                                                                                 

                                   KG                                                 ___________________ _______________ _________________                      

 

 537    20,0000 UNIDADE    29926   PORTA BASE TIPO K                                  ___________________ _______________ _________________                      

 

 538    20,0000 UNIDADE    29928   PORTA BASE TIPO L                                  ___________________ _______________ _________________                      

 

 539    20,0000 UNIDADE    29929   PORTA BASE TIPO M                                  ___________________ _______________ _________________                      

 

 540    80,0000 UNIDADE    29989   REFLETOR DE 100WTS BOCAL E40                       ___________________ _______________ _________________                      

 

 541    80,0000 UNIDADE    29992   REFLETOR DE 250WTS BOCAL E40                       ___________________ _______________ _________________                      

 

 542    80,0000 UNIDADE    29995   REFLETOR DE 400WTS BOCAL E40                       ___________________ _______________ _________________                      

 

 543  1500,0000 UNIDADE    28379   RELE NF                                            ___________________ _______________ _________________                      

 

 544  1500,0000 UNIDADE    28380   RELE NA                                            ___________________ _______________ _________________                      

 

 545    35,0000 UNIDADE    33326   VENTILADOR DE PAREDE BIVOLT 60                                                                                                

                                   CM PRETO /BRANCO.                                  ___________________ _______________ _________________                      

 

 546    20,0000 UNIDADE    33327   VENTILADOR DE TETO 27X96X96CM                                                                                                 

                                   BIVOLT MATERIAL ACO CARBONADO OU COBRE ALUMINIO                                                                               

                                   POLIPROPILENO FILTRO DE ACO PRETA/BRANCA.          ___________________ _______________ _________________                      

 

 547    80,0000 UNIDADE    41959   TE 3/4 X1/2 AZUL BUCHA LATAO                       ___________________ _______________ _________________                      

 

 548    10,0000 UNIDADE    41960   TELHA TRAPESOIDE 40MM                              ___________________ _______________ _________________                      

 

 549     5,0000 UNIDADE    41961   VASO SANITARIO BRANCO                              ___________________ _______________ _________________                      

 

 550    20,0000 UNIDADE    41962   VERNIZ INCOLOR 3,600ML                             ___________________ _______________ _________________                      

 

 551    80,0000 UNIDADE    41963   VERNIZ TINGIDOR 3,600ML                            ___________________ _______________ _________________                      

 

 552    35,0000 UNIDADE    28537   VENTILADOR DE COLUNA C/ 03                                                                                                    

                                   com tres velocidades,silencioso coluna ajustavel,                                                                             

                                   grades metalicas removiveis, potencia de 65w,                                                                                 

                                   Dimensoes (Largura X Altura X Profundidade): 1300                                                                             
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                                    63 x 28 mm Peso : 3,200 kg Dimensoes da Embalagem                                                                            

                                   (Largura X Altura X Profundidade): 1300 x 63 x 28                                                                             

                                   mm                                                 ___________________ _______________ _________________                      

–––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––                   
.2- Modelo de proposta:(NOME, INSCRIÇÃO NO CPF/MF), abaixo-assinado, vem, respeitosamente, à presença 

de Vossa Senhoria apresentar a seguinte relação abaixo: 

 

Validade da Proposta: 60 dias                        Data: 
Prazo ENTREGA: 30 (trinta) dias corridos partir da emissão da Ordem de Fornecimento 
Valor total desta Proposta: R$                     
  
Nome:       CNPJ: 
 
Endereço: 
 
Local  e data 
 

Assinatura representante legal: _____________________________                            
                           
• Proposta a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente 
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ANEXO V - MINUTA DE ATA DE REGISTRO 

 
PROCESSO LICITATORIO Nº 125/2023    PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2023 

REGISTRO DE PREÇO N° 053/2023 
 
O Município de Munhoz, com endereço na Praça José Teodoro Serafim, 400 Centro, CEP 37.620-000, CNPJ 
18.675.934/0001-99, isento de inscrição estadual, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, Sr. Dorival Amâncio Froes e a empresa ------------------------------------------------, a seguir denominada 
CONTRATADA, neste ato representado por ----------------------, situado------,resolvem firmar o presente contrato de 
compromisso, como especificado no seu objeto, em conformidade com o PROCESSO LICITATORIO  Nº 125/2023, 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2023, REGISTRO DE PREÇO N° 053/2023, do tipo menor preço por item, sob a regência da 
Lei Federal n.º 10.520, de 17/7/2002, Decreto nº 026, de 15 de agosto de 2005, Decreto nº 043/2010 de 20 de agosto de 
2010 e Lei Federal nº 8.666/93, de 21/6/93, e alterações posteriores, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, EM ATENDIMENTO 

A SECRETARIA DE OBRAS E DIVERSOS SETORES DA PREFEITURA MUNICIPAL, CONFORME DEMANDA DO MUNICIPIO. PARTE II. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – Das Condições de Execução 
 
§1° O fornecimento do produto deverá ser efetuado por quota variável, mediante ordem de fornecimento emitida pela 
Administração Pública. A entrega dos objetos se dará no estabelecimento almoxarifado que fica na garagem 
municipal situada a Rua Vereador Romeu Mancinelli, centro de Munhoz, MG,CEP  37620-000. O prazo de entrega dos 
objetos será 30 (trinta) dias corridos - contado do envio da Ordem de Fornecimento 
 
§2°- A licitante vencedora deverá garantir os produtos entregues. 
 
§3°- O prazo de garantia será contado a partir da data de recebimento definitivo do objeto que se dará na data do recibo dos 
objetos. 
 
§4°- O presente ata de registro não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação pela CONTRATADA, sem 
autorização do CONTRATANTE por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão. 
 
§5°- Para atender a seus interesses, o CONTRATANTE reserva-se o direito de alterar quantitativos, sem que isto implique 
alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 1º do art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
§6°- A tolerância do CONTRATANTE com qualquer atraso ou inadimplemento por parte da CONTRATADA não importará, de 
forma alguma, em alteração contratual ou novação, podendo o CONTRATANTE exercer seus direitos a qualquer tempo. 
 
§7°- Correrá por conta da CONTRATADA qualquer indenização ou reparação por danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros por culpa da mesma, seus empregados e/ou representantes, decorrentes do fornecimento do produto contratado. 
 
§8°- Toda a documentação apresentada no instrumento convocatório e seus anexos são complementares entre si, de modo 
que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado especificado e válido. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Do Setor Competente para Recebimento e Fiscalização 

 
No ato da entrega o fornecedor deverá apresentar juntamente com o produto: 
§1°- A área competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o objeto contratado será a saúde, através de seus 
funcionários lotados no cargo, observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal nº 8.666/93. 
§2°- O CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber o produto em desacordo com o previsto neste ajuste, podendo 
rescindi-lo, sem prejuízo das sanções previstas neste contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – Do Preço e da Forma de Pagamento 
 
 Fica ajustado o valor estimativo/previsto total da presente ata de registro em R$ ....... 
 
§1°- O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado de acordo com o Decreto Municipal nº 
016/2005 em até 15 (quinze) dias úteis, pelo Departamento de Finanças do Município de Munhoz, após a devida 
comprovação do fornecimento pelo Departamento Municipal solicitante e apresentação dos documentos fiscais devidos, 
dentre os quais as certidões de regularidade junto ao INSS e FGTS segundo a sua exigibilidade a teor do art. 64 da Lei nº 
4320/64 c/c dispositivos referentes da LC nº 101/00. 
 
§2°- Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua 
reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
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§3°- O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da contratada com vistas à manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do art. 65, II “d” da Lei 8.666/93; 
 
§4°- As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da superveniência do fato imprevisível ou 
previsível, porém de conseqüências incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do 
Contrato. 
 
§5°- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 
decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 
 
CLÁUSULA QUINTA – Da Dotação Orçamentária 
 A despesa decorrente deste contrato correrá pela dotação orçamentária vinculada ao exercício 2023: 
 

Ficha Projeto/atividade (ação) Natureza da Despesa Dotações 

39 Manuencao atividades Sec Administaçao Material de consumo 02.02.04.122.0001 2.007   33.90.30 

50 Manutençao Convenio Policia Militar Material de consumo 02.02.06.181. 0001 2.001   33.90.30 

53 Manutençao Convenio Policia Civil Material de consumo 02.02.06.181 0001 2.002    33.90.30 

05 Manutençao Atividades Gabinete do Prefeito Material de consumo 02.01.04.122.0001 2.004   33.90.30 

503 Manutençao ações Proteçao social basica Material de consumo 02.08.08.244.0020 2.062   33.90.30 

504 Manutençao ações Proteçao social basica Material de consumo 02.08.08.244.0020 2.062   33.90.30 

505 Manutençao ações Proteçao social basica Material de consumo 02.08.08.244.0020 2.062   33.90.30 

457 Manutençao ativades sec. Assistência social Material de consumo 02.07.08.122.0019 2.003   33.90.30 

470 Manutençao serviços conselho tutelar Material de consumo 02.07.08.243.0021 2.034   33.90.30 

416 Manutençao serviços obras em geral Material de consumo 02.06.15.451.0016 2.130   33.90.30 

417 Manutençao serviços obras em geral Material de consumo 02.06.15.451.0016 2.130   33.90.30 

178 Manutençao ações ensino fundamental Material de consumo 02.04.03.12.361.006 2.012  33.90.30 

179 Manutençao ações ensino fundamental Material de consumo 02.04.03.12.361.006 2.012  33.90.30 

224 Manutençao atividades secretaria de educaçao Material de consumo 02.04.06.12.122.0003 2.161  33.90.30  

287 Manutençao ações de atenção primaria da 
saude 

Material de consumo 02.05.01.10.301.0013 2.023   33.90.30 

288 Manutençao ações de atenção primaria da 
saude 

 
Material de consumo 

02.05.01.10.301.0013 2.023   33.90.30 

289 Manutençao ações de atenção primaria da 

saude 
 

Material de consumo 

02.05.01.10.301.0013 2.023   33.90.30 

376 Manutençao atividades secretaria de saude  
Material de consumo 

02.05.02.10.122.0013 2.063   33.90.30 

 
CLÁUSULA SEXTA – Da Vigência 
 
 O prazo de vigência deste contrato será vinculado ao prazo de vigência dos créditos orçamentários, ficando, todavia, a 
Contratada vinculada ao prazo de validade do Contrato para fins de contratação, que no caso terá a vigência de 01 (um) ano 
a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - Das obrigações das Partes 
 
§1°- DO CONTRATANTE: 
 
I) Indicar, neste ato a qual (is) servidor (es) cabe(em) acompanhar a execução contratual em sua latitude quantitativa e 
qualitativa e receber o objeto contratual. 
 
II) Assegurar livre acesso ao pessoal da CONTRATADA, devidamente identificado, ao local de entrega do produto, no horário 
estipulado para recebimento do mesmo. 
 
III)- Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas no fornecimento dos produtos. 
 
IV) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA. 
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V)- Devolver os produtos que não se apresentarem condições de uso ou em desconformidade com as 
exigências contidas no edital. 

 
VI) Solicitar a troca dos produtos a serem devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Encarregado do Almoxarifado. 
 
§2°- Da CONTRATADA: 
 
I) Promover a entrega do produto nas condições fixadas na Cláusula Primeira, obedecendo rigorosamente o prazo ajustado 
neste contrato, sob pena de rescisão contratual e conseqüente ressarcimento por perdas e danos. 
 
II) Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, se obrigando a trocá-los, caso se comprove a má qualidade, sem 
nenhum ônus para o CONTRATANTE. 
 
III) Responsabilizar-se por extravios do produto antes da entrega, obrigando-se a substituir, repor ou indenizar o 
CONTRATANTE. 
 
IV) Substituir, de imediato, às suas expensas, o objeto do contrato que não se adequar às especificações constantes deste 
contrato, no prazo a ser determinado pelo CONTRATANTE. 
 
V) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo Município quanto à entrega do produto contratado, a 
teor do art. 69 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
VI) Responsabilizar-se penal e civilmente por prejuízo ou dano causado no ato da entrega do produto ao CONTRATANTE, 
aos seus funcionários ou a terceiros, por força do art. 70 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
VII) Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, 
durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo CONTRATANTE.   
 
VIII)- Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do fornecimento do produto, tais 
como: salários, seguros de acidente, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-refeição, vales-transporte e outras 
que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 
IX)- Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato. 
X)- Assumir todos os encargos de demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento do produto. 
XI)- Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer fato 
superveniente que possa comprometer a manutenção do contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA – Das Sanções 
 Pela inexecução das condições contratuais, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades de advertência, multa, suspensão 
temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Munhoz (MG) e/ou declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar com a Administração Pública, de acordo com os artigos 86 a 88 da Lei Federal n.º 8.666/93 sem prejuízo da 
responsabilização civil e penal cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa. 
 
§1°- Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas decorrentes do descumprimento contratual: 
I – 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega, até o 30°(trigésimo) dia, sobre o valor da parcela não 
entregue; 
 
II – 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo contratual, no caso de atraso na entrega superior a 30 (trinta) dias, com a 
conseqüente rescisão contratual; 
 
III – 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso da adjudicatária, injustificadamente, desistir do mesmo ou causar 
a sua rescisão. 
 
§2°- O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, deverá ser pago por meio de guia própria, ao 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação.  
 
§3°- As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade do descumprimento, após 
regular processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA NONA – Da Rescisão 
 
 O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses e condições previstas na legislação pertinente.·. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – Da Publicação 
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 O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do Município. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– Do Foro 
Fica eleito o foro da comarca de Bueno Brandão (MG) para solucionar quaisquer dúvidas quanto à execução do presente 
contrato. 
E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo. 
 

Munhoz (MG), ____ de _____________ de 2023. 
 

-CONTRATANTE-                                                CONTRATADA- 
 
TESTEMUNHAS: 1-                                                                          2- 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ANEXO VI 

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATORIO Nº 125/2023      PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2023 

REGISTRO DE PREÇO N° 053/2023 

 
D E C L A R AÇ Ã O 

 

NOME, inscrita no CPF/MF sob o n° ______________, residente __________________ __________________________, declara, sob as 

penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4° da Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação constante do item 7.0 e seus subitens do presente edital. 

 

 

(LOCAL), _____ de _____________ de ________. 

 

 

_____________________________________ 

NOME COMPLETO 

 

OBS: Deverá ser entregue junto ao credenciamento, fora dos envelopes 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VII 

PROCESSO LICITATORIO Nº 125/2023      PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2023 
REGISTRO DE PREÇO N° 053/2023 

 
DECLARACAO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa__________________, 
CNPJ__________________ é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto no art. 3º  da LEI 

COMPLEMENTAR Nº123 de 14 de dezembro de 2006, não estando enquadrada em nenhuma das hipóteses do art. 3º, §4º da referida lei, 
cujos termos declaro conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 
procedimento licitatório do PREGAO Nº 045/2023, realizado na Prefeitura Municipal de Munhoz 

Local, _____ de_____________ de 2023. 
 

NOME DA EMPRESA: ..................................................................................................... 

____________________________ 
ASSINATURA E CARIMBO 
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ANEXO VIII 

 
ATESTADO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA 

 

 
                     Atesto para fins de habilitação junto a esta empresa, Autarquias e Entidades Públicas, que a empresa 
______________________, CNPJ ____________________, estabelecida à _______________________, CEP _________, que 

referente ao fornecimento de (objeto da licitação), em geral, e sempre cumpre com presteza no tocante de preço, prazo e 
atendimento mesmo que por telefone, não constando até a presente data, nada que a desabone perante nossa empresa. 
                      Vale salientar que a empresa supramencionada, está sempre à disposição para atendimento com pontualidade e dentro 

das especificações e quantidades combinadas. 
 

Local, data. 
 

Atenciosamente, 
 
 

__________________________________ 
Nome do proprietário e carimbo da empresa 

 

 

   
 

 

 

 

 
ANEXO - IX 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE ENTREGA DOS ITENS 
 

Declaro para os devidos fins, que correspondente ao Processo Licitatório nº 125/2023, Pregão Presencial nº 045/2023 Registro de 

Preço n° 053/2023, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 
EM GERAL, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE OBRAS E DIVERSOS SETORES DA PREFEITURA MUNICIPAL, 
CONFORME DEMANDA DO MUNICIPIO. PARTE II, que me comprometo a efetuar a entrega dos objetos da licitação constante 

deste edital deverá ser entregue após a emissão da ordem de fornecimento, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar 
da data do recebimento desta. 
 

 
                                                           ___________________________________ 
                                                                                          ASSINATURA 
                             

 

________ 

 

. 
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